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["]Á'TIJTilT'I, (-Ë

Ij'rrndo
(;AIXA TIC }T{AI"ICO RËNIÜA F}XA
ct.Jr{"r0

Rentabilid¿de do Fundo

CNP.I do liundo
00.834 074i0001-23

Inícir:r das ¡\tividadcs clcl l;uniln
t\2t1(.v1995

No lVfôst'%) No Ano(%)

0.69(i4 t0.13?ó

,\d ¡nilristrador:r

Notne
Claixa Ecrnômica Fctloral

Nos Ûltimos 12

l\fcscs('/o)
10.t316

Cota crn: 3üllll?üzïCom ern: 2qll2l2Ü23

i .344972{")(.t 7.:t95ófr000

[.:,-nrlercço

Av. Paulista n'' 2.300. I lo utdar, Bela
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Sâo I'}aulu/Sl¡ - Cìh,P CI l.l l0-300

L.l\l'.1 (l;t
Âdln ini.trradora
00 3ó0 :105/0{,01-

04

rt-ù

Cliente

Nome
CPSMB POI.IC:LINICA MLJN

.4nálise tlo Pcrfil clo lrrvcstidor

CI,F/CNI'J Conta Coruente
il 4e0 04r/Üoo r- oorri oõöixió,iõ 

' 
l ei-Yïrtii ii',f¡;tq 0

Data da Avaliaçâcr

Resumo da Movimentação

l-listrilrco Valor tnl 'R$

Salrlc¡ Antcr:ior 2.36^23C

Aplicaçòes 16.b4i,c)2(l
Itcsg;rtcs ló.258.19I)
i{.cnciinrento Bmto no Mês i.25C
IlìRl' 0,00
TOF û,OO

Taxa dc Saírla CI,00
.ôlõaldo Br¡rro* 629,21C

Resgate Bruto srn 'li'ânsitcl* û,00
(*) Valor suieito à tributação, conf"onne legislaçrîo em vigor

iÿIovimen tnção Detalhada

Data Ifisturiccl
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j,I82(r7ì
{:,93126(¡
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7.444 I l9
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lnfirlmações ao üntisfa

Serviço deAtcndimentc ao Cotista

SAC [ìndcreço para Corlespnnrlëncin:
t1800 - 72ó Âv. llaulista ¡r" 2.300, I I" andar. ISel¿l Vìsta, Siir: lraulo.'SP - Ch P û l:{ I0-"1{ì{J

0l ûr
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.{cnçse o site ela CiAlX,4.: wx'rv.cais¿.flor'.br

ôt)oul. blanl(
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1 r, í0 1 I )-i.t"2 4 1,1',t) C/ìl¡,/ì, kxlra{D d0 l'und0s

Dados de 'l'rihutação Rcnrlim*nto Buse

û,û0

Informaçíles ¿ro Cofisfn
Cnnsulte seu çxtratcr de fundos exclusivalnentc pelo Internct ÏSanking CAIXA, rlc li¡rma
prátice * segurä, e beneficie-se cle todus as vantägens que o$ serliços on-line lhe
proporcionarn. Fale com $eIJ Gerente para solicitar a inibiçflo do elrvro mensal do seu
ç"xtlitto ¡relus Çclrreíos, Alirl cle retluzir sui.ls <lesp*stì$ cr)nì ìnr¡:ressiîu c ¡:osia¡renr
r lilS *rf t alrrs. r. ucÈ r-rOrl iri bu i ¡:ara prcsrrvaçàu rJr,l lrr eio* aul iri r::n 1.: l

llrgzadt¡(.a) Clotista, cor)lp¿u-dç¿r à sua agùncr¡ clc r.,l¿croniulìcrìlo c c:iclnstrc rru ltu¿tlizc

¡ãseu errdereça de e-maì|.

Strviçu de ¡l lendimento au Çofisfa

S,,\{-' l,ndu.eço parn L'orrcsporrdôncia:
0fi0u - Tldr Av. Paulista n" 2 300, II" anclal'.liìela Vista" São Fi¡ulcl¡SP- ill"F 0I.ì t0--ì{ì(}

ût {}l
Ouvitfrura Endereçoßletränico:

û8011725 fittps:i/rvwrvl.caixa gov.brlatçndi¡ucrìtiì/'telëftuçs dr,cui.xa.ns¡i
74r4

Atesse o site ¡lu C,{IX"I: www.criixå.Sov.br

@[ Ëüwl

ll{t{tl
ü.00

Ësgr

âbóul'blârtk 4rà
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2.485,Ur) t)

r 1,ilfi f)

r r lì _.

1 I 
'::t) 

l)

I t, l0 ll)

I I /(./V {J

I r,ilÜ Ð

1 1,{J0 i)

I 1,)(r ii'

5:i,Ü0 D

55,00 c

226,12 (

6j0.cflo,Õ0 .:

tl.r-,.ì J,.rri L;

i:i / ,î.t'd L1

ltl.f',?l.t )

1"12tì,"?6 Ü

?Õ..13-1,45 i)

44'8:3'+,13 D

1.0l-q,tJO t)

,jlo4,.J(:l f.l

1.554,Û0 t)

r 1,,1ü Ð

1 1,ü0 i)

I I ,ô() i)

3.û27,9ô r

n t\t\ /^tJ týÝ -

'I!r. .:iì I

)Ì li;':.¡:.'.

?r: \: 
'.1 , i ì.

lå,574,1ri (l

17.4't4,r'ò |

t 7. l¿ltì,1 ,c l.

lir,9l4,lij í

.1.$7il,0l) (.,

2,573,0ü C

68,t"tl) q.

'/7,C^ 
t:-

i,'i).íii: i.

)ii :";.r ''

t.t ,t. ,,) |

:)],c0 (;

].ì.,t)i:1...

I I rir! r.

l,ìlJ {'

55,i)il r"ì

$,Öil (

) 2ìt ,..1 ) í.:.

8ù. J2c1..J-r (.

"/)-ti.tL,i): t.

72 ;)(r¡J, rrr j'

I' l a'ì t 
' 

._

,/í1.{.)S;4,ú$ {

¿t:. iJttt ' "

4_{ìU5,.i(.' (

t.ù,1b,-ìl) Ì.)

I ,rí4 ) ,t,:ij r....

{.j¡ì,(i0 (.

77,AJ L

ô(,,(ì3 í

::,i)1' ;

.4 ¿olr¿l;¿r¡:r:i

éâ¡

¿çÍI¿t¿iJ¿1

l- la )'' j'\,.
!. J] t 1,1 a-\.ta J

.2tà/ I il :!ú1.3

)(t/r2/)i2.\

).(¡/ 1Jl f,A23

¿6/ | )/2ü)3

'26/\U2a23

2,6/1 2 / 2Q).3

751\21"'t"023

26112/2ü¿3

2] I L2/]lt}23

22It ¿/2()¿3

2'ì/12/)û);

2;/"il2;:)tì

21 / \2/7C73

27 t \2/2u2J

77 I t]/.ao?)

27/12/2o',23

?-7 /12/2ö23

27/12/)it¿.l

2 /'/121V0?.3

2"t /t 2/21)23

;.7/1,?"i2a73

)!7/\ ìr )Jl"t

il;":nnpç //U¿ronÇiådo¿ cätxa. gov. br/SllBC/rmpnm e-ext-peliodo. priroesrsa ?hdn[)âìa f ri <:ru*r-¡ 1/ i ]/2í1'^i3&nd ní) ataË,tlal*:311121¿!i2:l



c')-tçitr\)74. 14 1à

27 /t 2l ?t)2)

I)/'Ilr.r'!l
t.i.):.¿:..:L.,

2'7 i i?i?a23

,r . ,' ì 1-,.!ir.J J

ì.)lt)i2i))"3

?.8/ | ¿/2ûi 3

2-¿/i 2/2:2?,

?.fi/til2a23

28/12/2023

.l¿/7 )/2t¿3

2âii2/2C123

ll! t ¿i202't

:r/r:/i¿Ot3

2.çir2i2"ù).i

;)9/12/202i

'".ì. ¿,r b nr:!¡dcr.... CA iX,a

,q

Lançamentos do Dia

D,]i¿ 1"1ûv, Nr, Dsc.

19C930

D$C/TEO INTFRNBT

'ìftl'lTËn !NTcPNÊT

DüC,/TËD II,JÎENNTl

DOc/ï'Ét) INlÉRNËT

NOC/TED INTERI\ET

RESGÀTH

C'I,ËD TÊV

FNVTO fiN

ÉNVIO IEO

ÞOCTTEÞ INTERNHT

DÛCÆËD lNTËRNËT

fìrÍ-$GATt

DOciTEt) lf.{ïril.|\ri]

ÞüC/^f'fit) It!TE(Nfir

ÁPL AL'TOM

Flistórì É0

i") l)lJq

1 t I )r''{

J3rßå¡4

r l:;54ü

I 3 7640

33ì638

28r41 6

i4 i 780

r42n5A

14 1 780

r420$Õ

) /75r\)

1 û5436

1r.J5,1'1.1

ç90001

l i,rJ0 ['r

1t iÍr l-j

j i,J0 ;.)

1't ,i)ü t)

i ). ,(.tíJ \".

r tT,5ü0,ilil Ü

750,cü L)

17.800,00 ü

't. 1,00 t)

1 t,Ül) n

4t,80 i
'r l,l.XJ l.)

r l,iJo {)

19,8t) t)

Vak¡r

4 l,!.;í-l r.

; i t,, t

i: .,,,1;i; :.

'1 i,lì . ..

Li,(jj l,l

';r;l,ll(r l.

j .t. -i , .1?u:..'

17,¡.l2r"r-i) i-

?2,0:r c

1¡.0Ð í

û,{lr í.

. iJ,ìì: I

!,Ct r:

.ì. :ìl ri ,, (líl:r2/; L/)C24 CRËD TEV

S¡'.rC, CAiXA; 08i10 725 0101
É'e5süãs ,:Ûrn deficiânctð Ëudittvô: 0800 72ti 2491
Ouvidoriâ: ll80û 7?5 7474
Al(ì cÀtxAr û{t00 1i)4 0104

ñ!



"iltt)^.:)iý4 1J 16

Nortre da Agêucra
IJAT'I IRITL-, C[

Ëundo
CAIXA TIC PR, TICO R}ìNDÂ FIX,A
CUR O

Rent¡¡hilidadc tlo Fundo

No Mês{'X,) No Âno(%)

0.690,1 l0, t 3?tr

¡l¿llninisf radora

Nouic
Car xa Hconômi ca F-ederal

(iÂ|,(¡\ . ¡::\1,âlc de ;r'1rl0:i

Ëxtrato Fundo de /nvesfimenro
P ø r r s i ur¡t lt s v ffirt ffi ç ilü

C<ltligCI üperaçåo [:.missÌiir

l l l l 005-s tfi/(\ ,t 12t2a

CAI,HN

CNPJ do Fundcr
00 {t34.074lt}001-23

Início das Atividacles do l-'undr.r

02i I 0/t 99i

Cnta crn. .\Aiïll2023côtä em 29|17i202'i

7"14+r)7?()0 7.3,)5681r(J0

Nrn iJltirnos l2
l\f eses("/a )
l0-l3ló

llncler cçcr

Av. Paulista n' 2 -100. I l" anclar" Bcl¿¡

Vista-
São Paulo/SP - CHP 0l 3 t0-3CI0

CNPJ dri
Âdr n ínrstra.tlora
0û 360.i05i000 l-

04
rt\

tllie¡rte

Nonle
C PSMB PCILICI,INIÇA M{JN

Anriilsc rio Pcrl'il do Invcstidor

CPF/CNPJ Co¡rta Corrente
II 490.Aüt000I - 0006 00000000029 I -

t92
Data tla Avaliação

MêslÁno Folha
t2t2023 0t i(i'z

(Jtije dc Cctas
5l .:?1i() I i

2.:{ 7ù^47988(,

2.17 t ,692003

50.ú678()0

Qtde de Cotas
17,6(tqi60

2.4fìfì4óÊ

| .59i5ÿ(r

2û.44 5 833

?.r,d 0l Ít-5

?,1"ó05 i ì
I 3l{).75i57tr

llesuuro da Movimcntnção

I lr.storrco ÿrlor enl ll$
Suhlo ¡\rrtcrior 374"ö,jf
Aplicaçõcs l;.'l()1"20(l
Re sgates I 7.4tt I ,971)
iicrrdrmcnro iSruro uo Môs i4.rilC
tìr. tìt- 0"00
Ìr)l 0"00
'[axa dc Saida f],00

*rìþalrto Bruto* 370,29C
Resgate Bnilo enr Tr'ânsitt* f),00

1$) Valor sujeito à trihutação" ccrnftlrme lcgislaçào unr vigor

iì'Iovimen taçåo Detalhada

Data
04i12

I-[istórico
R}':SC}ATF,

TRRII
l{)li
tl[:SCiATE
IR}(P
ïol;
l{HSüA't'þ"
ilìRt.i
IOF
I{ËSÇATr,
IRRI:
I()lì
A.PLICACAO
API.ICACACI
API-ICACAO

Velor R$
I ?9,8?I)

0,00
û.0c1

I 8.30t)
() ,iJiJ

û,0()

r r .7lti
0'00
0.00

I 50,4.1r)
i,.()0

0"00
5 t,tt2c
5ll,,ilóC

r i 0t0"i0Li

û5il?

06'12

0i 't2

08 / 12

nlt2
t2it2

âbotJl;blånk



10il)1!2ü24, 13 1ù

l1 ; 12 Rh,S{i¡\T}:l
IRiìË
l, tì'
I T.JT

2I I 12 RHSGÄTËI
IRRIJ
r0F

).(: ) l?. APl.lCACi\C)
:6 t l2 RLiSG.AI B

0Al.ÿr¡\ - [:xttata de þune]os

I ú 1,.18,62.1)

{.i.0fi
fl rìli\/.r./tJ

27 ýüT>

0,110

0.CI{i

315,82C
i{ Itl"tl )

Renrlinrento llas*

0.(){j

2.27.J 2-\t)3iyl

.. / rð i , l

42..746252
I .,4413 t0

IRIII:
t I.t.¡ii

.ñ.

l)¿ do.s tlc 1'ribu taçtin

I rr fìr rm açire.s at¡ (. oti.sta

,riurviçri dc Atendi¡ncnto är, Cotists

S¡\C' l,ntlereço prrn Correspondênd*:
()8(l{} '' 71ó .'\r'. Paulista n" 2.300" I l" anrllr, Bela Vrsta* Slio I'auL:i $P - []Ðl' 0l:j lil'.i00

ût{il
()r:r,icloria: lindereço Elctrônico:

(,tt$0rJ 725 lttrps,lirvww I ,catxa,¡¿tx',hli¿itendinr$nto¡r.cicftrrres ...d¿i,-rìü¡xa.¿tsp
7474

,"\ce.ssc o sitc da C¡{IX",\: wìt'tv.c:¿rixn.g*r'"br'

.ñ

') t,.about. tJlånl(



1t)lü1/2¡i24, 13:16 0A|XA" k)fir¡rlo d* Funclo$

Ëxfråto Fundç de lnvestimento
Fnrn sintples veri,ficaçfio

['iidipn ü¡iernçrTo [irnissã.r:i{unre dil,tgûncia
f-lÄïtlR tTÏ:. C'tl

lJurtdr>
(.AIX¡\ [ l(.: l:,RA1'lO() RIiND¡\ IjIXÂ
CI.JR'IO

Rentabilirlatle da Ë undu

\o itf ûs{'/'} No Ano{'X,}

û.ó90..t 10, I3:6

,\d ministtldorn

Nome
Claixa Hcanôln ica liederal

CAIHN

Llt*['.1 LLr l'un.irr
tJO fì3,1 0;'.1 (lirr) 1.. 

'l ì

0(155 l0i0 r i:r(l:,'rt

:iìrilIrì (i:;rb,,\ltviditdus ilir l' rrrì(.ir:
f i,1. I û. i ')1li

l^ìrlï) I rl r

Ädrn inistradcrla
0û.3ó0 3ú5/0CI01-

û4

illl

Nos liirimos I2
llfescs{'X'}
t0,t316

Ce¡ta srn: .]ûr lli:û)J Cota ern: :çr12,'l(12i

'7 3,t49i2û0 7 3956fìí¡ii{ì

l!.ncfereço

Av. Paulista no 2.300, I lo anclnr. IJela
Vista.
tiâo PauloiÍiF - cþ-P ()l 3l 0-.300

¡lår

('litrrtt

lit¡ul (
f i)\.\.,1tì lrUi.iCl..iNlÇ^ Mt.iN

Analii;c do l'erl'rl do lnvestielor

('PF/(.NP.I ("lritrr ( lrrrc¡rtt-:
t I dqij ti4.ì,t)0(ll- lìÍlíì.' i.r(lir0liiit)i)rllil I-

lq .l

l lata d¿r ,\vlirirçatr

ìr,f ús, .,i rr,'

l.L -i:.: r

,llllrr
ll- rl'

l{csunro da lluvimentuçäo

f Trst(rrrco Valor cn¡ lì$
Salclt¡ Antorior' 316,65C
Â¡:lrcaçòes 17 ,ló l^20il
Rc.sgatcs l748l.g?I)
Renclirnento Bruro no Mùs i4.4lc
IIìRF 1i,00ï{)r (}.00
'l'axa rls S¿iítla ().00

,q$alrJo llr-uttir 37(),29{"'
rìcssalc llrufo ern Jì'ânsito* 4 {i0
(1') V¿rlrx suictlr¡ À tributaçiio. c<¡nfi¡rnri: lcgrslaçào et¡'ì \:lr{()l

\ le¡r,i nrcn fação Det¿lharla

i )irtl i'lr-cttiriuo
tlìIrF
t0F

27 112 RtlliGATþ:
IRR};
I0f

}.& / 12. RESGATE
ft{Rt
l()t"'

2\) I t2 Apt.tc^cÄO
l9 i l: R[ìSC}Â'I"Ë

TÏI R I;

tolr

Valor llS
Û 0f)

0,00
226 32ï>

0,00
0"0(r

72,00D
0.00
0,00

le.80c
4 1.80t)

û,00
0"00

Qtd* tle Cìoras

5 t "27rìÿ i:
t.^r 7û,.179tìßó

: 3? I ,ó()20û:ì

sû,06?f{ûit

(.)l il,: tJc (..'ili;: s

.i().û¿2 109

9.7,11tó3,ì

7.6',r'713,t1

5"ó5 t5Ð0

ti::rít trl;l!rl(



'1Ü/ü./2i¡il4 131,: C.¡,1;r..r\ " Eidr3t{) oe l-.tÍ{d0s

Dados tlc'l ributação Rcndirncntu lf¡lsl:

tJ.00

Infìrrmações au Cotista
Llollsulle seu cxlratö tle funtlos exclusivaureute pelo Intenrct lliurkiug CAIX.A" dc .liorrn¿
pr;iticil Ð segura, e treneficie-se de tcdas als vir.ntä^gcns que os :ierviços Ðn*lín$ lhc
trtroporcionam liale com seu (ierente para solicilar a inibição rlo cnvio mensal do sçu
crllato pelos Correir:s, Além de leduzir suas ilespesås com impressão e postâgÈm
("i()r q:\tt'¿il.os" r'oçri cuntribui para preservaçAo do nieio*a¡¡rhieutrl

l:; ezar"lç¡( a)Coti^rta- oûürpäieçä à sta agêncra tlo ¡el;'rurorl¿ìnlçrrt(Ì c caiiastrc l)u at.tralizr;

^a s{u ertdelcçc cle e-rn¿il.

Scrliço tlc Attudimento ao Cotista

:i.\( [ìnrlercço pärâ Correspondûncia:
(ltl0t) - 72ó Av. P¿lulista no 2.300, ll'' ane{ar. Hela Vi.cta. S¿io l}auloiSl}- CIP 0l:iltl-](i(i

r)iût
Or.rvtdoria. F-ndcrcço lllefrônico:

0800 725 lrttps:/lwrvrvl.oaixa.gov,t¡riatenchrrtenruifelcfolres'_dn*cnrxa.as¡:
7471

Acesse o sitc rln C¡tIX¡l: rvrvw"caixa.gov"br

@@ ETiruI

llillr;
lt ()()

ËEry

,ñ\

about. tllåfìk



CPSMB. CONSORCIO
PUBLICO OE SAÚDE DO
MACIçO DE BATURITË

fr=t <i()\'t:.¡<Fìf(.) r.)(.)

-qti#,D lfs:-.tp<> ¡'<¡ ()r¿rrlui

lnstrução Normat¡va Ne 0312013

* Art. 6e

Xl - Atos de nomeação dos componentes
da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

Iìua{-cl,PcdloC¿srulo.JsOlCrerrrrlCEp, (:27(¡0-000 l('xtr,l,ti.41lû04i1(ì(J{)l-lll lljirurirc-(1.:



ftE

;i'' cPsMB

FORT'AR¡A N" 03/2023 de 16 de janeiro de 2û23

rJ p,{¡ýìÜ SR pRE$lüENT[i t"]û tüNÍìüË{llO ir.;í:ì,',li'i ilÇ gr\l.rüti }(, L4/,.i1 \1,"

nI Bi! jLJfììIä, nPSMS no uso de suas ålrrbr.;rcÕes iecars.

RESOLVET

;i6 1 l'Jsr'llpâr å segLlrnl* fi*mrssåo de l'rml*cåo Ðala pericr<Jo cJe 12 (doïei ilteses a

,l(l:r'iiil ì..Jí.r irgs*l)te tiêi(a COI:tp-'O::;l;l ¡:eliS'ì'ìriiiri":i:r :r ":r--'.,i::I

frrz"'* tfl eltte/PfegOCtrA t^, :,5,..':l rvl,rL:iç, .1í\ /-i :r jr::,.ì,1

ËqUipo de apoiO/mentbft¡S - ÁrilÖlrrå L"¡,¡arri¡ tít¿,i{,: :^,,'it::iaçr+:, lJqr r.,,'ìi.r rì i::'i:r.i. r,ì. .i.., i i,\';.

jr: f iascinrentr: da $ílva

;,rt. 'l ., Öar"rlpete a ecrltrrssåcr de Lrcrtaçåú, egpeci¡l ''rrerìte L! seqUrilì*l

.r) Cadastrar os fornecedÕre$ e nrestadç¡res de servtçr':s. 'r'ìa;ìlûn{lÕ .ìl,j¿ìlr¿¿r\jíiiì
suâ$ re$flectivas frçhas.

iJ:

c) Abrrr e âçümpänhår c pro(resso iiutatúru+ da clespc.sa públrca

c,i Acompänhär ä Çonlrssåo de orgåo Ttsr¿¡hãador quändo o assì,rntrJ lor ìrcrtaçåo

ei Ëlaboraçóo minula de edttåt. çonvite iorìlada oe prâÇüs conÇorrencia p,ubtrr;;.r

leilåo. ccrnlrato. publrcacÕes e avt$els

i ü.in!iir ûsrecef

':..t1 j /. ÜOn_.tSSaC¡ Cle l..rCitAçàO prôl)ùi :j í,í) iì)i,tjS¡í..,rlr,1rtj i:l,t .,:ir;Sû;flrr:) i.r,-,fr ¡:.,i.: .i,:r

$aude do Manço de Baturitè- {:pSMB as mecjrdas ç;lhrveis * iegerrs tsrrì aí;i}r,JLi íiiln'l
as clrsposiçoes dâ Ler Federal 8.666/çi3, ficanclr.¡ rnt*rraßrerìte respoiìsav*i i]*tû
rccebimentç exanìe e ¡ulgamenlo dos donçn':enirrs r*)í;¡l:vr;r.; â-q ;t(':ri,i)ilrê-j$ i)

cadastrameûtù d()s liortanlÈs.

A.ri. I Â pres€nle Fortarìa enlrará em vrgor nã däi¿ rJe sira plrbircac;ic

Ârt 5" Revogam"se as drspos¡cöes err contr{ifio

Publique-se. Registre-se. Ç umpra-se

:il,a(Jo lJárlp[:ir" :'i¡..i ii. ,':' ;ì1

Ë'r esiqei ìlrj i:i.)'. ;l)' :::i!: i.t

lrlt 2.S

Â.

^



cPsMB. CONSóRCrO
PÚBLICO DE SAÚDE Do
MACIçO DE BATURITÉ

G; (>'w ¡ìtr<¡.¡ <.1 ¡ ¡ <¡
Ilst;t nt: r:,.> (l¡t:,\ Ilri"

f nstrução Normat¡va Ne 03 l2OL3

* Art. 6e

Xll - Relação das ent¡dades beneficiadas
por convênio, com a indicação dos valores
empenhados e dos valores pagos (modelo
ne 11).

ItuaCcl.PcdroCirstulo,3g0lCcnrrolCnp,(r27(r0-000 lCxpl,ll.¡1q0.04.ìiÛ(t(ll-19 lliirrrni(i-(.1:



cPsMB - CONSÖRCtO
PÚBLICo DE SAÚDE Do
MACIçO DE BATURITÉ @ (i ()rr.t: ¡*rr't) ¡r<:r

Xfs'r',q.n<r oor (lrì,r R,i

CONSÓRCIo PÚBLICo DE SAÚDE Do MACIÇo Do BATURITÉ

DECLARAÇÃO

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas de
Gestão do período de 0110112023 a 3111212023 do exercíci o de 2023, e em obediência ao
que detennina a Instrução Normativa no 03113 do extinto Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará, que o Consórcio Público de Saúde do Maciço do
Baturité;

Não Houve Entidades Beneficiadas por Convênios. (Modelo no l1)a

Baturité - CE, em 6 de maio de 2024.

Francisco ValcleÍton Pinheiro de OlÍveira
EX.GESTOR

IluaCel.PeclrrrCastelo,3g0l CcnrnrlcËp, (127ö0-000 lc¡.lp¡,1t.490.04.î4)cJ0l-t9 llraruriré -ct:



1.N.03/13
MODELO 1 1

MUNICIPIO: BATURITE EXERcícro: 2023 pERíoDo: ovo1,/2023 i¡zt/tzlzozz

óncÃo: or. - coNsóRcro púBltco DE SAúDE Do MAcrÇo Do BATURITÉ

UNIDADE ORçAMENTARTA: 0r- - CONSÓRC|O PÚBLTCO DE SAÚDE DO MAC|çO DO BATURTTÉ

RELAçAO DAS ENTTDADES

BEN EFICIADAS POR CONVENIO

VALOR PAGO (Rs)VALOR EMPENHADO (ns)ENTIDADE BENEFICIADA

NAO HOUVE

ORDENADOR DA DESPESA

Francisco Valcleiton Pinheiro de Oliveira

VISTO

ASSIN$TURA:

CARGO:

Contador

G2 contab. e serv. s/s\-'L!llxl
cE 000694/0-L

CONT

ASS:

NOME

c.R.c

Francisco Valcleiton Pinheiro de Oliveira

379

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

G2 Contab¡l¡dade e Serviços S/S.

C.R.C.: CE 000694/0-1

RESPONSAVEL PELO CONTROLE INTERNO

NOME

MAT



cPsMB - CONSÖRCþ
PUBLICO DE SAÚDE DO
MACIçO DE BATURIÉ

'. ¿,'ìi

ç6îl G()\rr.:.¡<.r{(.r.r)(.}
€lD Ils:'.rr¡<> r:'., Cr.),'t lt,t

f nstrução Normat¡va Ne 0312013

* Art. 79

ll - As alterações ocorr¡das nas normas que
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REGIIqENTO INTE:RNO pO CONsónCls púeutco ÞE sAUÞÊ D0
MACIço DE BATUnrrÉ - cPsMslcr

Pelo presente lnstru mento, os MunicÍpios representados pelos

t¡refeitos lvlunicipais inl'ra-assinados, devldanrente autot'izados pür

sues respectivas Leis Munlcipais e o Secretário da Saúde do EsLado,

representando o Estado do Ceard, embasðdOs no dispostO no ariigo
30, inciso VII, cla Constltulção Federal cornbinado com 0 artigo 10,
irrciso II, da Lei Fecleral no 8.080 de t9 de seternbro de 1990; artigo
30, parágrafo 30, da Lei Federal no 8.L42, de 28 de dezembro de

I990; Le¡ tederaf rìo 4.320, de L7 de mðrço cJe 1964, Lei

Contplementär no 101., de 04 de nraio de 2000; Lei Federal nt11'107,
cje 06 de abril 2005 c Decreto no. 6.0t7 de L7 de janeiro ðe 2Ö0-/,

resotvem instituir o Regirnento interno do Consórclo Público de Saúcle

Da Microrregião de f{ussas - CPSMB/C?., farmado corno associaçõo

¡rúDtica, de natureza autár'qr:lca e interteclerativa, r:r:nt Personalidade
Juricllca de Direito Ptrblico,

CAPÍTTJLO J

DENOMTNÊ,ÇÃo, SEDE, fORO, PRJ\ZO, DURAçÃt,
PARTICIPAçAO E ATUAçAO,

Art. 10, - O CONSÓRCIO PÚBLICO ÞË ËAIiÞË DO MACIçO DE

BATTJRITÉ-CFSMB/CË, fundaclo em 24 de Novembro de 2010,, com

se de administratlva n0 Municípío de Baturité, crrjo foro será no

me$mr l',lunicípio, rlotado de personalidade jurirJica de rlireito púbìico,
na forma de associaçãO pública, de rtðtLlrÊzA autárr-1ut!ca e

interfederativa, nos termos cja Lei Fecjeral no. 11.107/05 e Decreto
fecjeral ¡Û. 6.Öt7 /07 ¿ com Estatuto Social cjer¡idamente no Dìário
Oficial do Estaclo do Ceará,

Art. 2o, O CPSt*tts/CE é constituido por prä20 indeterminâdo,
clevendO reger-Se pelas normas de Dlrelto Pútrlíco, Lei Federal ¡0.
L|.,LO7 /2ÕÕ5 e Decreto ¡o, 6QL7 e LegislaçËÍo PertinÊnte/ pelo

EsEatuto e pela presente r€gularnentação,

Farágrafo úrnico - Por se revest¡r de personalidade juridica de

direi[o publico, o CPSMB/CË observará as norn]as r3e díreito público
no que concerne à realização Cle ficitaçãg, celehração de contra[os,
prestação de contas e adrnisSão de pessoal, cìue serå regido pela

Consoliciação das t-eis do Trabalho - CLT.

Art.3o. - O CPSþ13/Ct. é constltuÍdo pela associaçãÐ dos fvÎunicípios

cle Aratuba, Aracoialra, EaLurité, Capistrano, Gr'raramiranga,
f\'lUlUngU/ JtaplUna e FaCOti, qUe Se farão re¡lresentar por seus
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Prefeitos Munlctpais e 0 Ëstado dO Ceara e representado pelo

Secretár'io de 5aúde rlo Estado do CearÉ,

Art, 4o. - Para ingressar como associaclo no CPSfvlB /(:E , o lvlunicípio

deve ðpresentär pedldo formal assinado pelo seu Preteito, pOssuir lei

¡utorizada e dotaÇäo orçarnentárta especfficas ou ctédítos adicionais
suficien[es. obrigando-sé ðo pagarnento do valor correspondenle à

sua participação iniciat e demäie despesas assumidas pOr adesão ao

contratcr de rateio,

Parågrafo único - É facultado o ingresso de associado ao CPSI'4B¡'CE

a qualqUer momenLo, atendídaE as corrdições do caput deste artigo a

aprovação da Assemblé¡a Geral,

Art. 5o, - A área de atuação clo CPSfvlB/CE será formada pelos

territórios dos l'4uniclpios associadoS Clue o integram, constituindo
un'ìa uniclade territorial inexistindo limites Ìnterrnunicipais patô âs

finalldacjes a que se propõe.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS OU FINS SOCIAI$

Art. 6o. - São finalidades do CPSI4B/CE:

I Plane¡ar, programar e executar prOçJranlas, i:rojctos, ações,

;itÍvidades e serviçoS nâ ¿irea da satlclr*, cle acordo com os objeti'ros
previstos.

Ii - For'tölecer'as lrlS(ånclas coleçladas locais e regiottcris g o f)rocesso
de descentralízação das açöes e serviços cle saúcÍe'

llt - Coi¡partillrar rÈcurSOs financeiros, tecnológicos c cje gestão de

pessôaS, È O tJ$O erfl COpUnn de equipamentr.ls, serr.¡içOg de

rnanutençã0, tecñolOgia da irrfOrmaçâo, de ¡>t-çceclirlentos de

liciEaçäo, de unlcJadc firestadoras cle serviços, insIrçrnrentos de.l

gestäo, e¡11 cspeçiAl prôgrarnaçãO aSsístencial e plano cJe

gerenCiarnento CIC¡ cOnsórcio, entrg QtrlrOS, ObedecenClo as norm¿s da

i egiorraiizaçi3o,

]V Presta r cooperação técnica, realizar trein a rlr en to, esI ud os

tç<:nicos e ¡:esc¡urisO e execu[ar ações cotrjttntas cle pres[år

serviços assis[enciais e cle vigÍlåncla eni s¡¡i¡de.
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v- El;tåbËtecet'r.'irtcul0 de cooperaç'ïo c ar"ticular esfor'Çog c;(rln vistas a

cría r cancilçãtes cle vlatril!dade, eficiência, elicácia e melhores

resullados na gc:stño rla saúcJe cJos rnunicipios consorciaclos,

Vl- Promovor ¡1 capacídade resolutiva, ampliar a oferta e 0 ocesso da

popLrlaçãcr ¿ìos serì/iços cle söúcJe,

VII -Élepregentar os snt'ls da Federacão consorciados Ëtel'anre oufres

esfe¡-as de governo, tnediante deliberaçäo da Assembléía Geral

Art,7o * No cunr¡>r'irlento de suas finalìclades, o C0nsorcio Pribfico'3e
Saúde da lølicrol"regiäo cle Baturité - ÇPsMB, poderá;

I - ac!ministrar clireta ou indlretamente, pcr concessäo, pÊr'rÌltsscio,

contratç cje çestãO OU termO rjt: parCeria Sìmilar, os ServiçOS de

saÚde, programås governamerlta¡S, Projetos afins e relativos às áreas

çle su¿ atuaçår:, dt-: iOrn:la SupletÏentar CrU COniplenret]tör, desde que

cJisponivel pelos municípios associaclos, medtante contrato oe gestão

e pAgðrnento cltl preço priblico, nos lerrnos fl"T l-ei [:eclcral ¡Ú.

11r107/2A05 e Decreto nÛ. 6Crl,7;

tl -ðdquirir e/or-r recebtr enr doação, clestinação Ou cessdíO do usÚ Ce

bens rnó"¡eis e imóveis e as trarrsferêrrcias Ðu cessöes cle direitos

operadas por força cle gestäo assocìacja (le Ser'viços públìcos.

lll . ,Adquirir os trens que entender necesgérlos, os cluais irltegrarâo o

iìcu patrinlônio físico;

IV edc¡uirir- ec¡uipoment65 e insunros necessérios ò presUação de

senriços de saude pública à população pet'[encente ðos municípios de

sua abrangËncia;

V - iirn",ar Ci:rlvðniOS, fernìOS de par4eriðS, AjuSte$ e acordOg de

q ualquer tr¡tul.eza COnr OutraS entidacJ,es e órgãOS gOvernAntentÐis,

lrenl como receber- er ux íllos, con tri bu içÕri:5 ê stl bve n Çoes linarl cei ra s ;

Vi - r'ealizar licibação e celebrar cor)tr-¿ltOS, de acordo conl o ciisposto

na Lei Fecleral no8 666, cJe 2l cJe jurnl'ro cJe i993, Senl pr'ejurizo de

outras norn'l¿s jr,rrícf icas aplicáveis,

Vll - contr.alar'e ser concratarJO pela acinrinlstraçëo cli;'eta ou itrdlreta

dos e ntes cot'rsorçiados, dlspensacJa a licitação nos termoø do rt' 14

I.b66/93
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VI1tr çarantir a inrplanLação das diretrizes clo Sistema tJnico rJe

Saúde SUS n0s Municípios associados, corlforme estiPuloCJo nos

arLig,os 196 a 200 da Constituição Federal;

IX - r'epresentação institucíonal dos MunìcípiOs que o in[egrêrrn, em

assuntOs de interesse cgmunt, na drea da Saúde púÞliCa, perarrfe
c¡uaisquer Órgãos 0U entidades de direito pribtico ou privado,

rraciorrais ou internacionais;

X - planejar, adotar e executar programas e medidas destlnaclas a

promover a Saúde dos hatlitantes da região e implantar oS serl¿iços

aílns, tendo CÕrnO esteio ðS regr¿S e condiçõeS prer,,istas pela L-ei

Federat no, 1t.L07lz1CI5 e Decreto no, 6017;

XI - assegurâr, ¡ndTstintarnente, a presl.açåjo de servíços de saÜde a

populaçäo dos Þluntcipios consorciados, de fcrrma eficienLe e eficaz,
quer at-ravés de programas cle atuaçåio propria ou por origlnários cJe

ou[ras esfer¿s governamentË¡is ;

XII - otir¡izar o uso do.ç recursos humanos e maLeriais colocaclos à

clisposição do CPSM B/CE;

XIII - prornover o fortalecimento da prestaçÊio dos serviços h¿isicos e

cie especiaiiclades de saúde exlstentes nos l'4unicípios corìsorciadoE;

XIV - estimular e propìciar a integração das diversas inst'ituiçðes
públicas e pritraCjas, para eflcazmente atlngir a excelência na

operacionalização das atividades cJe saúde;

XV - incengvar e apoiar a estruturação clos servlços bástccls de sa(rcle

nos lulunicí¡>los consorciaclos, ohjetivando . a uniformidade de

atentJimento de saúde e cJe auxilio cliaçnóStlco F)Ara a correta
utilização <Jos serr¡iços oferecidos aLravés do CPSMB/CEì

XVI - inslituir mecanisrnos de contro[e, acornpanhanrenio e ôvaliação

dos procedimenEos inererrtes à prestação direta e indireta de serviçc,s
q'!e saúde à população regional;

XVII - adolar medidas e procedirnentos clestinados à pronroção da

saúde aos habitantes dos Murnlcípios associadOs, em especial

apoiancjo servìços e cÐmpanhas do Ministdrio d¿ Saúde e Secretaria

da Saúde do Estado;

XVlll - r¡labllizar a existêrrcia de inFra-eslrutura rJe saúde reg al rta

área territorlal clo CPSMB/ CE,

It
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xli( presta r a seLts al;s0ciâd05 servìço$ de äc0rd0
clìsporribiliCJacle existenLe, especialrnente a assistônci¿l
fornecenclo inclusive recúrsos humanos e materiais;

C0 frl A

téc n ica ,

XX - [irrnat' contratos Ou credenciamentos cOm prOf issiOnais

especializaclos, pessoâs físiCas Ou juridÍcaS, pðra presiação direta ou

indìreta de serviços públicos de saude;

XXI sêr contratado pela Adnrinístração Direta ou Indireta dos

ConsOrCiadOs, inctusive por entes da Federação, dispensada a

ric¡tação;

XXIII - exercer a gestão associada cie serviços públicos na área da

s¿úcle pública médica e odontológica, ambulatorial e especializadel, na

iorma prevista pelo Contrato cle Programa,

cfu-ËI
DA AÞMINISTRAçAO

Art, 8o. - O
adminìstrativa;

CPSfvlBi CË terá a seguínte estrutura básica

I - t,lir,¿el cJe Dirr:Çäo Supet'ior:

a) F.ssenrtrleie Gerat;

h) Presidência;

c) Cìonscllro C.onsultivo cle Apoio a GestÈjo cio ConsÓrcio;

cl) Conselho Fiscal.

ll - ¡\ivel cJe Direção Executlva e Operacicinall

a) Secretaria Executiva ;

b) Procuracloria Juridica ;

c) Diretoria Administratlva Firranceira.

prneç:Ã0 suPERroR

DA ASSEMELÉTA GERAI.

A,rt. 9û. - A Assetrþléfa Gcral,
representacJos pelos Prefeito
ConsÓrclo, e pelo Secretório cJa

IüY .,iv \).,/. ,t

cornposEa p0r tocJos os cünsolc;iacjo
s dos rnunÍciP i0s integrantr:s
saúde cio Es[ado. r\ rePresentðç äo cie

.l ';i'
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\/ütos rìtt Àsse¡nblÉi.l Geral Lerá conrO critério a l:nse ÊOPUlaclnnAl,
confol'rnc Estaturto

Art, 10 A Assembkåia Geral será presidida peto Presidente d0

Consórcio, (lue serii escolhido clentre os ciiefes do PocJer Ëxecutiv0 c€l

rlnr dos Tvìunicípios corlsorciados, eleito Þelos nternlll'os inlegi'ilr'rtct; do

Consórclo, etl'l esCrutínio secreto, pOr maíorla absOluL¡ dOs votos de

seus menrbros, pArû rrlandato dc: C)? (dOis) angs, perniltida rl

reelerçöo pÕr Lìpenas LJnìä recondução consecutiv¿r,

Art. t1 A A.sserlrhleia Geral se reunird ordinariarnente a cacja tr"ês

t'rìases¿ nredia rrte COil,/ocðçãO da Se cretaríä ExeCUlil'a , Corn, llo
rrlín irno, dcz dias cle antececlênc¡a. As cJeliLieraçoes rJa AssernÞleitr tJ',r

CcnsorciU serôo tomadag pela nr¿'liOria ab,sOluta CjOs votos Cios

consorciaclos. Para o fr.rncionanlent-o cla Asgenrt¡léia G'lral é exigicJ;r ;i
presünÇcì Úe, pelo rilenos, rnetade de seus ntembr'os.

Parágrafo único - A con\/ocação para reuniäo da Assembléia Geral

se dará por carta, fac-sfmlle, correio eleLrônico ou por edital afixado

na secJe do CPSf"lB/CE com l0 (dez) dlas de anfecedência,

A.rt, L2, - A Assernt¡leia Geral reunir-se-á ex(reorciinat-iamqrtte,
qi;anclo corrvoCaCla pelo Presfdente oU por solicitaÇão subscrito cJ.-ì

r¡aioriu slllples rios r¡olos de seLls rnemL:ros, (;ûrrr antecccjônci¿r

mirrit'¡a de 72 (Setentcr e <iuaS hOras), rnediante Cll'[cio circu[ar-'

Art, 13, - As deliberaç:ões da Assemtlléia Gerõ1, quer seja or.dinária

ou extraordinária, serão tomadas po¡ v6to concorcie de 2/3 (dois

lerços) clos presentes ù reUnião,, nõo podenclo ele delìberar, en1

prinrelra convocaçã0, setl a rnaiOria absoluta Clos ASSoCiados, ou corn

ilenos cJe 1/3 (um terço) clos Municfplos associados, sem seguncla

convocaçä0,

Art, 14. Compete, além das estabelecÎcJas no Estattrto, à

Assembléia Geral:

I - cleliberar, €ffi últìmä inståncia sobre os agsuntos gera[s cjo

CPSMB/CE ,;

II - apt'ovar e rrrOdificar O Regimen[O Interng, bem corno resolvei'e
dìspor sobre os casos onrissos;

l t¿eÞ

I

III - aprovar Q pfano cie ativídades pturianual, o P

orçamentárias e c.r proposta orçarnerrEária anual,
Seiretårio Execu¡ir¡ç, dÊ acordo corn suas diretrizes;

lano cie clire
organizados e lr:
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iV - definir a política patrlnronial e financeira e 0s prografir¿ls de
invest.lmentos cio CFSl.1l3/CË ;

V * deliberar sobre a lorntação e remuneração do quadro de pessoal,
inclusive dos ocupantes dos cargos gerenciais;

VI - indicar e aprovõr a indicação do Secret¿lrio Execul:ivo e

Procuradclria Jurídica, l)ern conro delermìnar suris exonerações c¡u

substìtuições, conl'orme o caso, r-ì0s ternios estabelecidos nÕ

esratuto;

\/ll - aprovar o relatorlo anual das atividacies pelo CPSMB/CEl

IX - apreciar até 30 de abril de cada ano o relatório de gestão e o

Lral¿nço do exercicio anterior, após parecer prévio clo Conselho Fiscal;

VIII - ðprovðt^ â planilha de custôs, das prestações de serviÇos
disponibillzadas aos Associados, benr como as preços públicos e

demals custos de rnarrutenção do CPSMB/CÊ;

IX - aprovar aÐós a anuència do nrunlcipfo cedentê à requisiçllo de

luncionários municípais para servirem no CPSf'lÐlCE;

DA PRËSTDÊNCTA

Art,15. O Presidente clO Cgnsór'cio exerce e representaçat: lr:gal <la

a ularquiu irterfederaliva,

Art.l6,. A Presidencia cJo Consórcio coiistitui tunq:ãr: não rerrluncr'¿tcJa

Art. L7. A substituiçõo cJo Preslderrt'e do ConsÓr'cio, êffi casos c,o

liCencia rnenEo, imped inrento ou destituÌção, ser¿i efetuada flelo
substitr¡to rra esfera murnicipal do Chefe do Poder Executivo atrsetìtË

Art.18. - Cclnrpete âö Presidente cjo Consórcio:

I - r'epreserrtar o CPSI'1ts/CE otiva e pclssivarnente':, judicial tlu cx[r¡:-
jtrdicialnrtrnte pOdendO OrOenar ClespÊSas, lilniar COntretos otr

ccçvênios, subscrever os relatórios cle çestão cio Consórcio e pr{istar
contas da qestão jurito aos Órg ãos de controle; b:enr conlo coirstiLuir
procrrradore$ 'lad rregocia" e "¿ld jucf ic ã", poder'rdo estô comfiefó

-( ,.1
:l ;!,¿ ,r

l*..1
t/

a

ser dt:lec¡ada parciaI ou [otalrrlente ao Secretá rio Exccut r¡o or-t D t-c

ArJmi¡ristrativc Flnanceir'o, rnedlante ato adrninis,trativct;

11,
TI - z<-rlar pelo cumprinrento do Estal.trto r: do

t.l\.
\i

,,

rlto; r.r.r.
1q Ì-, f

'..'hri

prcsen[e Regime



lil- encoirrnlritr aos podËres e órgäos compelerr{.es as sr¡licitaçð*s e

õcompanhar sua trarnitaçao;

IV - sLrÌrervisiona r os ser'viços oferecidos ¡:eio Consóicir:, asscqurarrclo
a eiiciência e eficÉcia cJos rnesmos e cumprinien[û do eslabelecico
nos contratos de proçranta e cle raleio firrnados;

V - eltcarninlrar as decisðes da ¡\ssembléio Geral ¡rara exec,-tÇão pela

Secretarìa Executiva;

VI - constiluir grupo de trabalho, conrlssões corn ot:jecir¡os especificos
e dur¿çiio tenrporriria, conr pðrticip,ição de inteçrantes oa Secretrìr¡a
E>recutiva;

ViI - conviclar técnicos cle órgãos ntunicipais, estaciuäis, leder.ris,

f:rofissio¡r¿is liberais tl rT'rerlrbl'os cJa srrciedade cívil orçanizacla tlrlrir
i:orticlpar'err cJos grupos de trabalhos e/ou conrlssõesi

VIII - solicitar a cessåo cle servldores dos rlntes ccnsorciaclos ¡.'ara

desenvolver' afividades no Cclnsórcio;

f X - autçrizar pagamentos e movirnentar recursos financeiros, gerir cr

paHimônio clo Consórcio, assinar clreques e c¡uiaisqr-rer clcrcurnenicrs

referentes ao Consörcio;

X - conr¡ocar Assenlblåia Geral n0s terrl'ìos deste Estatul0;

XI -' exe cutar' Êìs clellberaçoes cJa Assenrbléía Gerra l, ciando-lhes arnplar

gubliciclaclc;

XIf- sullmet*lr à AssembJéia Geral, pärel apr-ovoçtto, o quadt'o tJo

pessoal do Cclnsórcìo, bern como a respeciiva iatrefa relluirer'¿llÓri¿i e

q ra c'iiicaçÒes.

XiJl - corìvocar, presicfir as reulliÕes e exercet'o voto cje qualicfade;

XIV - ciar posse aos membros do Conselho Fiscal;

DCI CONSEL}{O CONSULTIVO DE APOIO A GESTÃO OO
c0NsoRcro

.r..,

k:

Art.f9-Otllonse ho Consultivo de Apc o a Gestäo do Con
t:aráter perrnanente vinculaclo a Assernbléla Geral, con$

¡relu.s 5eo'etdr r os l'4un cipai S cl<i Saúde r.los entes consorcia
a 4ä Coor-denaclor''ia Regional cje S,aúde

.\
\\

sorcro tera>/
titrrindo-ÿé \
clos tr Pelo
tu rité . ..., r r::
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Art- 20 - Sõo åtribrriçöes Ccnselho CorrsulLivo Ce Apoic ¡ Gr¡ståo rJo

Consór-cIo:

I 'opinar sobre as cliretrìzes clo CPSI'4B/CE a médio e longo prazos;

fI - apoiar a Presidência do CPSMB/CE, err suas relações conr os
demais órgãos e a comunidade;

III - opinar sobre qualquer quesito que ä Presidêncìa lhe submeter

.Art' 2L - O nrandato dos rnembros do Conselhc.r Consultívo será o

rì'resnlo da PresicJência, permitida utïa recondução ccnsecutil¿a

A.rt. 22 - O Presitj¿inte do Cr:nselho Consultirzo será escolhiclr¡ dentre
seus n'rêrl1bros, por consenso ou escrutínio secr€[o.

Art. 23 - A reunião do Conselho Consultivo, con'¡ocada PDr sua
Presidência, ocorrerá corn pelo rnenos nretade cle seus merrrbros mais
UM,

DT CONSËLHO FISCAL

Art.24, - O Conselho Fiscal é rr órgå!cl f'ìscalizador, constituídc pcr
rttpresentantÊ de cada um dos Éntes consorciados, clue os indicará
livremente, sendo tal ato apreclado e homologado pela Assembléia
Geral do Cnnsórclo na forma estabelecida no estatuto

Parágrafo í¡nico - O Consetho Fiscal escolherá entre seus rnernbros
o se! Presidente, por consenso ou eEcrutínicr secrelo, Os ¡tet'ltllros do
Conselho Fisccr I cf ef inirão as corrrpetências e f urlçð.rus da sucl

PresicÍêrrci¿ e o selu Regimento Interno,

Art. 25, - Corrrpe te ôo Conselho Fiscal;

Ì - Acorn¡-r¿rrhar e fiscalizar perÍìônerì[eûler'ìl€:

rt) ¿1 cÕnILlbilicjaclc clo Consórcio;

bJ as operaçöes ecc¡nôrrricas or"r l'inanceiras cla enticJade

tI Êxercer o controle de gestão e cJe firlalictacje cjo f-orlsórckl, I.rei-n

üonro sobre o plano cje açã,r, pro¡>osta orçanierttária, balanços 'q.
rclafórios de contas ent geral, submeticJos ¡à Assernbleia Geral; L.''\

lll - Emitir parrlcet'sollre proposta de alteração do presc:nte Estatuto,
rì0 (lLte f¡ertine ià materia cOntabil, l'¡nAnCeir¿J, patrlnronial e

/.. :
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IV " Ëlelgclr $orr corpo cJiretivo, nüs lerrìl0s dô seu Re':çlntenLo lnl-crnrl;

V " Incic¿ìr representante para participar de leuniiitis da ,Assernbiéia

Geral, rluando convidado;

VI PropOr plgnOs C progrA rnôS Cle acordO cgl'l'l c' escopç do

Çortsórt:io, assim corno suçerir nlelhores formas cJe l'urlcionalrrilnto c,o

Ccnsórcio;

Vli - Ëmitír päreceres quando da prestação de corrtas cios contt'att>s

de rateiO, conLrätoS cJe prö0ran'ìAS, cOnti'atos de Çes[ão Ë ter-rn05 Úe

parceria firrnados pelo Consórcio,

VIII - emltlr pðrecer sobre proposta de alterações do presenle
regimenlo in[erno.

parágrafo Único r O Conse!ho Fiscal, atrar,¡és cle seul Presidentc'e
pcr decisäo da maioria abspluta de seus integrantes, poderá convocar-
A Assembléia Geral, para As devicjas prOvlclências, quandc forem

verificadas irregularidades na escritUraçäo contdbil, noS atos de

gestâO financeira Ou paErirnorríal ou ainda, inobservåncia de normäs
legais, estðtt,tárias ou regimentais.

DIRETORIA ÞO CONSÓRCIO

/\rt, 26. - ,A Diretoria do ConsÓrcio é o órgãcr resportsável peta gestäo

diária das "1tiV¡dades consorciais e é compost¿l pela Secret¡rìa

E;<eCuti,¡0, DiretOre Adrninistrativ¿ Fir'anCei¡'a 'ii A PrOcuracloria

Jurídico,

Art, ?7. - A SecreEarlrl ËxecUtlva é O rirgiir: respOnsável ¡:r.:la

operucionalizaçåO cias ações cJo Corrsórcitr, cðbendo-lhe Û

planejarrrentO, coorcienaçãC, contrOle e e>lecurçêiO das atil'idAclcs

ftFerentes Ð suð firralictade e oltjetivos, e>recuÇÉio cJas rotirras

agrninisIr"¿ltívas e cleserlrpCInlio das su¿rs tlçoes,

Art,2B - O Secretário(a) Executivo(a) scr¿í irrr,,tlslido cnr caráter c10

lir.,rê nOr'neaçãO e exOrreração, COnl indlcaçãC Cja PreSiClênCia Ê

hornologeçãO a cargr cja t\Sserribléia Geral 'Jo Consé¡'cio,

,r{"'f

t='

Art" 29 - Compete ao Secretário(a) Executivo(a):

¡lli:rtr;.jar', eXecUtar, CCltltroiar e fisc¿lizar O Ciesertvoivinrer'ttl
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II , prc¡:or ¡¡ estruturaçäo d0 rruðs ativiclaclr:s, do qladro de ¡rcssoärl,

subnlete¡rcJo à ;:¡;rreciaçli¡¡ da Assernbléia Geral;

III - dìvulgar as delibe raçöcs da Assembléia Gera[, preferenc;i¿¡lrrrtlrrte

r:r¡ flágina eletr'önica dr: ConsÓrcio na Internet;

Il' - eiabor'êìr rnensolnlentÊ r'elalorio cJ¿s alir,'irJades e rtrìrr¿1ln-r(ìnf(+ o

relatorio cle gu.stäo, bem corno prcstação cie contas a ser ÐËrr'(;:sctì[iûa

a Assenrbléia G:eral;

t/ - iri'eFrarsr as reunicles ordinárias e extraorcjinári¿s do ConsÓrcio, cl

,Jir,"ulgaçõo das atas de reu¡riðes e outros docutlentos relevantes;

V] - assegLu'ar o curnpi'inrento rlas suas funçÊ¡es e iinalidades JUnl.cr ao
Consórcit:,

VII - encaminhar å Assembléicr Geral as propostas para aprovaçäo da
execução cJos contratos de programa, contra[os de gestã0, l:enn corno
a planilha de custos estabelecida pelo contrato de rateio;

VIII - elaborar o þalanço e o relatório de atrvidade anual a serijnr
submetidos i¡ Assernbléía Geral, após aprovacõo do Conselho Fiscal;

IX - elaborar os balancetes para ciência da Assembléia Geral;
.1
t,¡X-elaboraraprestação

concedidas ao CPSTqB/CE,
Geral ao Órgäo Concessor;

conias dos auxílios e suLlvenções
ser apresentada pela Assemt>liia

de
parð

XI - ðutor[zðr compras, rJentro clos limites do orçamento aprov¿ldo
pel¡ Assenr[rléia Geral e fornecfrnentos que eslejam de acordo corr] o

plano de atividacies aprovado pelo mesmo Conselho, mediante
quotização prévia de preços ou licitação;

XII'autentlcar livros de atas e cÌe reglstros do CPSI'18/ÇE;

XIII - clesignar seu subsfi[ufo, em caso de irlpeclirnento ou nusêncí4,
para resrlonder pelo expecilente;

XIV - prOvídenciar as convocaçoes, agendas e locais para as reufliões
cJa Assernbldia Geral e,

X\/ - execular todas as diligências solicitadäs pelo Conselho Fiscal,
| /¿ )¿
t.-"-r':t

Art. 3O - A Procuradoria Jur'iclica cornflete:

l, emltlr pareceres jurídicos e infornrações soþre essu

natureza jurícjlca que envolva o CPSMB/CE;

.l'\,'Y? i,, ri
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II. acornpðnhâr as alternçoes d¡ leglslação de interesse do

cPSM t/CE;

Iil, elaborar propostas cle instrurlentos jurídícos, inclusive para

alteração de leglslação vigente, reFerentes ao CPSMB/CÉ que visem à

nrelhoria clos serviços prestados å população;

IV. acompanhar as dernanclas de lnter"esse do CPSþ18/CË, aos órgãos
de Defesa da Cidadania e dos Direitos dr¡ ConsumiçJor, 

-l-r[bunal de
Contas do Estado (TCE) e Triburrals cle Contos dos ttlunicipíos
Consorciados;

\/. examinðr e aprovar as mlnutas dc¡s edltals dê l¡cltäçåo, confornle o

art.3B, parégrafo único dä Lel Federal noB.666/93;

Vl. etaborar, analisar e acompanhar conIratos e convênios visando ao

inleresse públ¡co e à supremacla da administração pública;

Vil, ðpurar denúncias de ilicitos admÍnisiralir¡os comet jdos por

ernpregados públicos do CPSM BICE;

çÀBiLULo I.v-

DAS r.:üNTËS DË RËCURSos, ÞO PATRTMôNr0 E ÐO ËXERCÍCI0
SüCIAL

Art.3f, - As fontes de recursos para a rnanutençäo clo Consórcfo,
cornpor-se-ão pelas:

I - receitas decorrentes da cobrança de precos públicos e dema¡s
cuslog de manutenção do CPSf.'ìtslCE, aprovadas pela Asserrrbléia
Geral, a partir do indicatir¡o finarrceiro esl.cbelecldo pelo Contrato de
Rateio, no iníc¡o de cada exercício e pago aLé o dia vin[e de cada
mês;

II - a remuneraçäo pela prestação de seus próprios serviços,
assegsoria.s e consultorjas aos Consorclados;

\III - a receita financelra decorrente da execuçäo de contrato\e,.
rateio cJe programa e gestäo associada , ,.r",.,'-.

¿.¿, \
lV - rendas de seu patrlmônio;

',-,,:s.f,ç-Ì. -."--
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VI- doaçöeselegaclos;

Vll - quantias e produLos de operações cle crédlto;

VTII " aiierraçöes cJe seus bens llvres e,

Ix ' rencjaç evenluais, lnclusive as resullantes de clepósitos e de

aplicaçöes t:in¿nceiras e de capitais.

Art, 32. - 0 patrimônio do CPSllf B/CE compor-se-d;

f - pelos bens e direltos que r,,ier a adquirir a qualquer título;

li - pelos Þens e ctireitos que lhe forem Lransferidos, por en[ldades
púbtlcas Òu privadös;

Iil - das rendas de seus bens;

IV - de outras rendas even[uals,

Art.33, - A aquislção e a alienação dos bens imóveis seró deliberada
pela Assernbléia Geral, sendo os henS atuaÍs inallenár¿eis, podendo
ser r¡endidos apenas nä hipóte,se de aquisiçäo de inróveI de preçc
igual ou su perior,

Art,34, - 0 e><ercício social encerrar-se-á, ânualrnente, no dia 31
(trinta e unr) de dezernbro.

Art.35. - Até o clia 30 (trinta) de abril de cada ¿rno derzerá SÉr

ðÞ¡'esentado pelo f¡r'eslcJenre d¡ Assembléia Geral, para deiiberação, o

Rela[ório de Gestã0, o Ealanço clo Exercício Anlerior, Parecer cjo

Conselho Fiscal e Aud¡lorla Ëxternâ, errì Assembléia Geral,

C,APÍTULO V

Þos DTRËITOS, DEVËRES E RESPONSABTLTDAÞÊS DOS
ASgÖCIADOS

Art, 36. - São direitos dos J'lunicípios associados e clo Esta d

a) tOrrrar parte nðS ASSelnLlléias Gerais, discrl[ir,'¡Otar e SËr vi:tacJo q:$
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b) propor å Associaçäo ¿s medidas que entenderem úteis às suas
linalidades;

c) usulruir os progrðmas, da assisLência e dos benefícios prestados
pelo CPSMBICE;

rj) estabelecer por lei própria as connpelências a serern tr¿nsferidas
dÒ CpSl'lB/CE, pärã realizaçäo de serviços objelos de gestãô
associada, corn indicaçao de ál"eas especílicas ern que serão
preslados.

Art" 37. - Slio deveres dos Municipìos associados e do Estado:

a¡ - ccrlalrorar eiicien[ernente para a consecução dOs fins e objetivos
do CPSMts/CE;

b) - acatar as deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscat;

c) - sätisfazer', tempestivð menter o paçamento das obrigações,
preços públicos, prestações de servlços e outros débitos;

d) - aceitar e desempenhar corn diligôncia os encargos que
cornpetirem por elelÇåo ou cJesignação estalutária;

lhe

e) - cornt¡nicar ao Conselho Fiscal qualquer irreçularid¿de de que

tiver COnlrecirne¡lto e suger¡r a adOçõr: de rlrerJidas q Ue fOrenr de
interesse relevante à admlnlsrração socìalj

f') - fornecer, quando solicitado, inforntações sobre
inieresse ò organização e ðo aperieiçoamento
<l ssocialivos;

assun[os de
clos ser'¡iços

g) - comparecer às reuniões e eleger os nrernbros cia Assernbléia
Geral e Consell'ìö Fiscal e,

h) - obser"var as iiispcrslções estatutárlas,

Art, 38. - Os l"lurricípf os associados e o Eslado, rìa proporção
estêbelecida em estatuto, resÍrondenr solicJa rianr ente pela s obriçaçðes
quË os representantes legais do CPSi''1à/CÊ., enr nome dele
assumirem.

Parágrafo único - Além clas obrigações institucionais, os 14Lrnicipiqs

associados e o Estado o[rrigam-se pelo ¡raganren[o clas quotas 9\..,.
serviços, aquisiçãO CJe equiparnenLO e SuA rnanUtençãO, taxas prpOS .

púbticos OU qUa iSqUer Ou[t'OS COmprgrrlisSos POr eles prÓ¡:t'ios 't

¿ssul¡iclos, inerentes à execr.rção c!e sua finalidade sociaI ì,;'rì\ ,
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Ârt.39, - 0s membros cJa Diretoria clo CF$|."1$/CE nåo responderao
passoalnrente pelas otrrlgoções contraídas corl ð ciência Ê erÏl Ílorne

de associaçã0, mas assurnirõO a responsabilidade pelos åtos
pratiCados rJe fOrn'la contrária à Lti e às clisposições contidÐs n0

presente Estatuto,

çAPÍruL-O vJ.

DO USü ûOg äENS E SUSpETISÃO DOS $ËRt/IçOS

Art.40. - Terão acesso ao LJso dos lrens e serviços dO CPSI'4$/CE,

todos aqueles lrlunicípios associados e 0 Estado que conlritruírerl para

a suä aqurisição e manutünção,

Art. 4t, Tant6 o uso CJOs bens c6mo dos serviços será
reg ula me ntado, ern cada CaSo, pe lOs respectivos M u n icipios
asSociados contribUintes, en'ì COrnum aCOrdO cgrï O EstadO, através
de Terrno de Ê,utorlzação.

Art. 42. - Respeitadas âs respectivas legistações nrunic[pais, cada

Í'"lunicipio associado pocle colocar à tiisposição clo CPSf'lÊ/CÊ bens de

Seu prÓprio ÊatrirnÔnio e os serviços de scra prÓpria administraçãc
para USO ComLtm, de aCC¡rdo cOrn a regulamen[aç.ão que fOr ajustacla
com os consorciados, respondendo o CF'SMB/CE ¡>ela rnanutençac e

conservðçäo dos referidos bens.

Parágrafo único - Os bens palrlntoniais colocados a disposiçâo do

CPSMB/CE, através de termOs de Cessão rie LiSo, pelos tr'lunicípios

aSsociadOS, nËo serão incOrporAdos, nlesmo que ternporariamente,
ao patrlmÔnio do cPSl4B/cE .

Art. 43. - Os Municípios cgnsorciados que atrasarem OS pagðmentfls

clos serviços e obrigdções por um período de 30 (trinta) dias terão o
Éornecimenlo dos ierviços sLispensps Até regutarieaçËo das

pendèncias, acrescidas de muita de t0% (cjez pOr cÊlrtCr) sobre o

r¿alor cJa referída rr.rbrlca ou despesa, acrescida cia respectiva

atua liza çå o f itr a n ce ira

Parágrafo único Do ato de susperrsão do Associado c cì ber'á

recurso å Assemblé a Gera depois de pediclo de reconsidera
interposto à Secretaria Ëxecutiva, no p razo méximo de 15 (qui

clias cc¡ntado da ciência dos respecEivos ar notifi

U

expressð do lnteressðdo, , -,.*
\ÿst.

r:11---'L--æ-

{....
tÝ ..

Ll',1,,'Ý.ir:..

1i'
¡l

¡

I

i

\
I

t
Ij\,

aLos, após regu



çapirul''Q vII

DA RETTRAÞ/I.' ËxcLusÃo E Cl\Scg DE Ex'rINçÃ0

Art, 44. i\ retiracl¿ clrr enie da Ëederação do Conscircio Pr¡blict:

r)epenclcr'á cle ilto fcirrnal cJe seu represçn[änte ü sËr [0rÏlLlilìcÐcl1] a

¡\sserllrléia Geral.

Art.45 - Os bens doslinados ao consorci0 públìco ptl6 c6nsofciclclO

que sË retira Eorrrente Serão revertiC1Os ou retroceCJi'JOs nO casO dc

QXprÈssa prerrisåo n0 co¡lir¿lto de cor150r'c¡o púþlico ou rro inst¿'utncnto

de transl'erônc,ia ou de alienação,

Art,46 - ¡r, retirada or-r a exclusão do consorciacjo rrão ¡rrejuciic¡rá as

obr-iqaçötts jé conStituíClas pelo meSnr0, incfusive os c{3nIrât05 ¡Je

proqranla, cuja extinqåo dependcr¿L do prévio pagarnento rJas

inderrizaçöes Ë'¿enlualm entÊ clevidãrs.

Art.47 - poclerá a Asserì1bléia Geral ¿icolirer pr:cJido cle e>lclus;¿ìo rle

,tuôlqueI cJos congorci¡dos.

Art. 48 - Seräo cxctuidos dc quadro social, ouvido ð A'çsemolei¡

Geral, os córìSOrclodOs que tenhäm cleixado de irrcluii-, no ot-çotrertlt:

cla clespcsa, a dOtaç¡TO fleriicla ao COng;órclO, OLI' Se inCluiC3a, deixAr de

cunrilrir ¿lS Obrigações estabeleCiCJas nO contr;¡tO {Je rep¿1Ss€/ 5cfìl

prejuizo cla respOnsabilicJade por perdas e clanos, ässeguräcie a antpia

defesa nos terrl'ìos clo Regimento Interno.

Art, 49 - Caso seJa extìnto o CPSl"lt3/CE, o renranesc€nte i1e seu

patrìmônio líquido ser¡i ,JesEirrado, FQr cJelli>eraçãa dos tvtunicÍ1:icrs

associadoS, à entiCJÐdt Cie fins nåjo econômicoS que preferertcialnrente

renha o mesmQ otrjeto social do extinro ConsorcÍrl' Em caso cle

inexìstèncìa cfe entidade, na área cle atuação cfo CPSÞ1F./Cl, será

dada preferência a outro c0nsórcio Priblicc., cle atuaçlio in[ermunicipal,

regiOnð1, estaduâl ou federai, de flns idênticos otl semelhantes'

@
Þös PRrlì¡ciPf os Érrcos

A,rt, 50. - O consörcio adotará princípios óticos corrl a obser'¿
\-'
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I - tegalidade, im¡lessoðlidäde, rn0ralidacJe, publicìdade,

caciolralidade, econorlticidade, razoabilidade e eficlência em tOdOS Os

seus ãlos e clecisões;

ll - Concurso Ptjblico, na nroclalidade de selcçâo pÚblica para o

recrutanlento e admissão cie seus empregados eletivos;

iil * licitaçËio sob dilerentes m0dälidades, ðpenas estabelëcidas em
lei;

IV - busca constante do born uso de seus recursos nrateriais a fìm de

evitar toda e qualquer forrna de desperdício ou perdas;

V - organização do Seu orçamento e da sua escrite confábil nos

tÊrnìos da Lei Federal n,0.4320, de 17,Je março de 1964;

VI * conIr'ole exterrlo rel,rtivç à aplicação de rectlrsos financeiros;

VIf .- regramento
r r, r07/2005;

ås normas estabelecidas pelcr LE:i Federal no

Vlll - r côrnpronlisso do Presidente do Consórcio e da Assembléia
Geral, do Presidente do Corlselho Fiscal e cjo (itulðr do cargÜ Ce

Secretário Executivo e do carclo de Procurador luríciico,' ü Þûrtir cJas

eleiçõeS, UCJmissões, p65ses e irlvestiduras naii suas respectivas
furrçöes e cargos de ficarent irnpedidos de:

a)- fazer uso do fi6me, clas propriedades, depenclêncìas, irrslalaÇöes,
be nfeitorias, equipa mentos, servlço em SeU provetEo próprio Seni

consentimento formal do consórcio;

C.APÏÏIJLO TX

Þös SERVÏçOS DE SAÚDË

DO CENTRO DE ESPECIÂLIDADE OÞONTOtÓGICA DE

BATURITÉ

Art.51
compele
Í:eriodont
Crtodonii ä,

Especia <ê
fìaclìologia e

Ao Centro de Especialidacjes Odontolúgìcas de Ba[urlté

realizar atencjimento OdontolÓgiccl näs Clínicas de

rô,

ar-a dê nt cù5



populEçã0 ¡rlscrlta dos itluniCípios qUe c0nlPC,enr a 4t l'licrorregiao de

Saúde de Baturité e ao CPSMgICË.

ÞA POLICLINICA EM ËÂTURITÉ

Art, SZ A Polfclinica cle Bðturité comp€te realizar ðtendirnerìtc
Méclico Especializado nas cifnícas de Cirurgia Geral, CIírrico Gerll,
Ca rclíolog ia, Ga stro, G in eco-obstetrícÍa, l..4 aSlo loq ia, Ofta lmo,

Otorrino, Traumatr:-9r[opedia e Urologia. Selt[ço Cie AÞCriO

Diagnóstìco e Terapêutico ern Imac.¡em, RaiO X, Ultrassom'
t'larirograf iA, Eletrocardiograma(ECC), Er:ocardiogrÊrrra, Erg^onretria,

fnCosðopla Dlgestiva Alta e Baixa e Posto de Coleta para Patoioçia
(llinica. AtivicJacles Técnicas de Apoio Êm Atendi.nento de

Enferrnagern, Nutrição, PslcOlOgia, Terapia OCUpaciorral, FisioterapÍa,
Ëonoaudiologia, Farmácia e Serviço Social, Os serviços serão

ofertados a população adscrìta dos mLtnicípìos que compõenr a 4¿

l'licrorregião de Saúde de Batulrité e ao CPSl"lB/CE.

çåPÍrulo x

DAs DrSPosIçÕEs TRANsrróRIAs E FTNAIS
r,'' I

¿, ,tArt" 53, ' O CpSÞ1B/CE, Por sua Presidêrrcia,

ccrrnpetente para r'epreserìtar os associados
mar'riíestações cJe caráier coletivo ou priblico.

Sera a urrlcõ
Em todas as

Parágrafo único - O CPSI'iB/CE tem legitimidacle para represeritar
sìeus assoclaclos, jLrclicia I ou eXtrajtldiclalmente nä clefesa dos

interesses desteS.

Art, 54. - É vedado ar: CPSMB/CE presfar aval, garantia ou qualquer
outra modalidade de caução.

Art. 55. Os votos de cada merìlbro da Assembléia Geral serão

singulares, independentenrente dos investinrenlos feitr¡s pelo

t''lunicípio associädo que represent¿m na associaçõo.

Art. 56 - Os c¡lsos omissrJs do presenle Regirnento lnterno srrr'äo

rJecicJìdos pelo Presidente 'Jo Consorcio, cont necessáritr rc'ltificação cfa

¡\ssenri:léia Geral.

Art.57. - OS l.lunicípiOs AssociadOs e O Ësrado elegt"'rrt r¡ Foro da

cornarca de BaIurité, tistado do ceara, secie cjo CPSifB/CE paq,:

rJirin'lir er¿entuais 11úvidas, que porven[r-tra surrjarn, t'el'errjrì'"2ÿ
¡r reseirte Estatt¡ tt: ,

:,. t" ...')'r 5"- ,,

Art,58 - O presenle ReËimento Interno entrardi em vlc¡or rra cJata dê 'i r'*''

sua averbaçã,r nO cartóriã Oe regist-ro cíe pessoas jurícttcafir revogadar3-'.'i^'..

ii i | ,t,r-' 
'i iî.t. rjl 
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do Consúrcio,

Bätur¡té, Ceará, 20 de Dezernbro cje 2011

Raimund l0 Easto
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PRËFËITO DE ITAPTUNA

Francisco llôrnulo Cruz Gomes

PREFEITO DE PACOTI
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losé tvtansue ns de Souza

PREFEIRO E LUNGU

Lu is Vfa Víelra

PREFEITO UARAMI GA
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PRËF'EITA DE BATURI'TE
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rÍrulo r
ÞCI corusóncro Ë Þ0s corusÛR'ËrADos

CAFÍTULO I
Da DÊnominaçäo

rrþa*ifiÌrfl ot¡ uÐ b ewufitIiiiOs

o ltfictclilnado

l¡' 1ûs/-2

'?

Art. 1o - O Consórcio Público constituído entre o Ëst¿do do Ceará e os rnunicípios

irìte€rantes da '4u microrregião oe'iaøe estadual' ããt''o*inãt-tt'¡ CONSORClO

púeuco DE sAUDË Do MAcIço DE BATURITÉ - cPst"lo'

I - r) ESTAÞO OO CEARÁ, através da Secretar]a d9 Saúde' estabelec¡dð na l\v'

Almlrante Barro$o no 600, Praia de itärñ'u,-a* Fortaleza- CE', inscrita no Cl'JPl sob

o no 07954571/000I-04, representäij-p.l it: qe'cret¡irio cla Saúde' DR' JOALr

ANANIAS VASÇONCELOS NFrO, nC nö +?g.qgO'gSp'CE e CPF no 049'376'103-63;

II - O tlUNICÍPIO ÞiE ARÀCOIÂEA, atrðvés de sua Prefeitura Municipal', inscrita no

Ctr,lpt sob o rrü 07.387,392/OOÛ1'32,;o; tuãã *ttur'etectd¿ na Av' Da IndependÈncia'

134, representado pelo (a) Prefeito (;i s;l;],--ðlqrMÄRILEI\IE cAþlPELo NoGUËlRA'

portadora da cédutãìè ì¡êntiaade nõ'oõggiébe745, S5P'CE e inscrita rro cPF sob o

no 318.730 '223'87,

IrI - O ttururcÍpró DE ARÂTUBA, através cle sua Prefeitura l'4uniclpal' inscrìta no

cNpr sob o no 07,iez,s?o¡000r-00,'ö;;;;t-itånetecioa na cel, lúlio Pereira, s/r'l

- centro, represen[ådo pelo (a) Prefeitî itl-l; (u)'ijl ¡Úuo cÉs¡n LIMA BATISTA'

portador da cédura,rãlãánuàaoe no-4eg,í¡g-gà - ssp-cE e lnscrito no CPF sob o no

05r,679,063-34.

lv - o MuNlCÍpIO DE gÀTuRITÉ, através de sua Prefeìturc Nlunicipal, inscrita n()

cNpl sob o no 07357343/0001-0s, 
'c;;;eJe-esiaoelecida na Praça dð ÌÝlatrìz' s/r\i'

Centro, representada pela Prefelta. îüni.¡æf,-b-il' .silvana Furtado de Figueirecio

Vasconcelo=, po*JJ,iru'U-. c¿Uurã ¿"'iãä"îi¿aåe nr¡ 4940r-80 SPSP-6E e lnscrita no

CPF sob o no 20226Û393'f5'

ctpfrulo rr
Þos consorciadog

Art.2D - O Consórcio Púbtico cla Saúcje do Maciço de Baturité - cPSF'lB será iniegracj'¡

pelos seguinles congorciados:

v-.oÞ1 UNTCiPIÛ DE CAPISTRANO' atrevés de sua Prefe itura l'luniciPal, inscritr no

CNPI solt o n0 07,063'589/0001- 16, com sede estatl na Praça mâiÖr losee eclda

Estel ta cje Agr.riar no s/n Centro, repres entado Pelo (a) Prefeíto (a) Sr, (a), 5ra

CIJ\UDIO BËZERRA SARAIV A, portadcr da Céd ula cle Identidade no 957.374 '86, !.,SP'

CE e lnscrito no CPF sob o n o t)cå '7 40.243-00.
FaUARAMIRANçA, através de su

V1 O hIUNICÍPIO ÞE G

rlr:l-

ä P ,,qflrri !Ll rô r(;l
I ..;f.ý

'":,f.t
'¡.1 "'
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CPSMB

TITULO I
oo cor.¡sóRcro E DOS CONSORCTADOS

rr nÈArrtþç ûX Þ 0\xrU|\l[¡1Tn¡

irtro ll1icrcfilmadnCAPITULO I
Da Denominação ¡l¡ 1ü5,47-

ArL. 10 - O Consórcio público constituído entre o Estado do Ceará e os mu¡iciplg!
integrantes da 4a microrregião de saúde estadual, denominar-se-à CONSORCIO

Þrielrðo ne snúor Do MAcIço DE BAruRIrÉ - cPsMB,

CAPÍTULO II
Dos consorciados

Art. 2o - O Consórcio Público da Saúde do Maciço de Baturité - CPSMB será integrado
pelos seguintes consorciados :

I - O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Saúde, estabelecida na Av,

Almirante Barroso no 600, Praia de lracema, em Fortaleza- CE', inscrita no CNPI sob

o no O7}S4S7t/0001-04, representada poi se, Secretário da Saúde, DR, JOAO

ANANIAS VASCONCELOS NETO, RG no 44ý,4}A-SSP-CE e CPF no 049.576'103-63;

II - O MUNICÍpIO DË ARACOIABA, através de sua Prefertura Municipal, inscrita no

CNpJ sob o no 07.387,3g2/OOO1-32, com sede estabelecida na Av. Da independência,
134, representado pefo (a) Prefeito (a) Sr. (a), Sra. MARILENE CAMPELO NOGTJEÏRA,

po.tãOoru da Cédula de Ìdentidade no 00981568745, SSP-CE e inscrita no CPI- sob o

no 318.730.223-87,

III - O MuNICipfO DE ARATUBA, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no

CNpi sob o no 07.782.840/0001-00, com sede estabelecida na Cel. JÚlio Pereira, S/N

- Centro, representado peio (a) Preieito (a) Sr. (a), Sra. :ÚLlO CÉSnn LIMA BATISTA,

portador da Cédula de identidade no 426,539-82 - SSP-CE e inscrito no CPF sob o no

0 5 i.679.063- 34.

IV - O MUNICÍpIO DE BATURITÉ, através de sua Prel'eitura lvlunicipal, inscrita nr:

CNpJ sob o no 07357343/0001-08, com sede estabelecida na Praça da Matriz, S/fr,,

Centro, representada peta Prefeita Municipal, Sra. Silvana Furtado de Figuerrerio

Vasconcelos, poftadora da Cédula de lde:ltidade no 49401-80 SPSP-CE e inscrita :ro

CPF sob o no 202260393-15.

V - CI MUNICÍpIO ÞE SApISTRANO, através de sua Prefeitura Municipal, inscr¡t3 no

CNPI sob o no 07,063,589/0001-16, com sede estabelecida na Praça major José

Estelita de Aguiar no s/n * Centro, representado pelo (a) Prefeito (a) Sr. (a), Sra'

Cr-¡UOtO BEZERRA SARAIVA, portador da Cédula de Identidade no 957.374.86, SSP-

CE e inscrito no CPF sob o no 229.740.243-00.
VI - O MUNICÍPIO ÞE GUARAMIRANGA, ATTAVéS dC SUA ipalýq

J
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inscrita no CNPI sob 0 n0 07.606.478/0001-09, belecida na Rua
Joaquim Alves Nogueira, 409 - Centro, representado pelo (a) Prefeito (a) Sr. (a), Sra
LUIZ EDUARDO VIANA VIEIRA, portador da Cédula de Identidade no 2000010379496,
SSP-CE e inscrito no CPF sob o no 665.424.053-72.

VII - O MUNICÍPIO ÞE ITAPIUNA, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CitiPJ sob o n0 07.387.5CI91}001-88, com sede estabelecida na Av. São Cristoväo,215
- Baixa Fria, represèntado pelo (a) Prefeito (a) Sr. (a), Sra, FELISBERTO CLEMENTIN()
FERREIRA, portador da Cédula de ldentidade no 233L54, SSP-CE e inscrito no CPF sob
o no 041. t7O.693-49.

VIII - O MUNICÍPIO DE MULUNGU, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ sob o no 07910730/0001-79, com sede estabelecida na Coronel Justino Café no
26, representado pelo (a) Prefeito (a) Sr, (a), Sra. José Mansueto Martins de Sousa,
portador da Cédula de ldentidade no 862561-85, SSP-CE e inscrito no CPF sob o no
423027493-9L.

lX - O MUNICÍPIO DE PACOTI, através de sua Prefeitura Municipal, inscri[a no CNPJ
sob o no 07,910.755/0001-72, com sede estabelecida na lua Major Sales, s/n,
representado pelo (a) Prefeito (a) Sr. (a), Sra, FRANCISCO RÕMULO CRUZ GOMES,
portador da Cédula de ldentidade no 1.005770, SSP-CE e inscrito no CPF sob o no
068.037,843-04.

CAPITULO III
Da Natureza e da personalidade jurídica

Art. 3o ' O Consórcio Público objeto do presente Estatuto é constituído sob a forma de
associação pública, de natureza autárquica e interfederativa, com Personalidade
Jurídica de Direito Público.

CAPITULO IV
Das Finalidades e dos Objetivos

Art. 40 - São finalidades do coNSÓRCIo PÚBLICO DE SAÚDE Do MAcrÇO DË
BATURITÉ - CPSMB, à cooperação técnica na área de saúde entre os consorèiados,
visando à promoção de ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços
especializados de méd¡a e alta complexidade, em especial: Serviços de Urgência e de
Emergência hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios especializados, Polrclínicas;
Centros de Especialidades Odontológicas-CEOS; Assistência Farmacêutica, entre
outros serviços relacionados à saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes
do SUS e o Plano Diretor de Regionalização-PDR do Estado do Ceará.

Parágrafo Ún¡co, A finalidade dos consórcios de saúde deverá constar no Plano cJe

Saúde, Plano Plurianual-PPA, LeÍ Orçamentária Anual - LOA do Estado e dos Municípios
consorciados.

Art. 5o - Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité - CPSMB:

I - Planejar,programar e executar programas, projetos, ações, atividades e serviços
na área da saúde, de acordo com os objetivos previstos na presente cláusulg¡
II - Fortalecer as instâncias co-legiadas locais e regionais e Õ pnbfesso de

., , i
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descentralizäção das açðes e serviços de saúde l!¡r t$5ú?-
III - Compartilhar recursos financeiros, tecnológicos e de gestão de pessoas, e o uso
ern comunl de equipamentos, serviços de manutenção, tecnologia da informação,
de procedirnentos de liciLação, de unidade prestadoras de serviços, instrumentos de
gestão, em especial programação assistencial e plano de gererrciamento do consórcio,
entre oulros, obedecendo as normas da regionalização,
IV - Prestar cooperação técnica, realizar treinamento, estudos técnicos e pesquisa e
executar ações conjuntas de prestação de serviços asststenciaìs e de vigiláncia enr
saúde .

V- Estabelecer vínculo de cooperação e afticular esforços com vistas a criar condiçöes
de viabilidade, eficiência, eficácia e melhores resultados na gestão da saúde dos
m unicípios consorciados.
VI- Promover a capacidade resolutiva, ampliar a oferta e o acesso da população aos
serviços de saúde.
VII - Representar os entes da Federação consorciados perante ouLras esferas de
governo, mediante deliberação da Assembléia Geral.

Art. 6o - Para cumprir as suas finalidades, o Consórcio Público de Saúde do Macrço cJe

Baturité - CPSMB, poderár

I - adquirir e/ou receber em'doação, destinação ou cessão do uso de lrens rnóveis e
inróveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestäo
associada de serviços públicos,
lI - firmar convênios, contratos, acordos de qua[quer natureza, receber auxílios,
contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos governamentais ou da
iniciativa privada no gue couber;
III - prestar a seus consorciados os serviços previstos no artigo 4o;
IV - realizar licitação e celebrarcontratos, de acordo com o disposto na Lei Federal no
8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo de outras normas jurídicas aplicáveis,
V - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes
consorciados, d¡spensada a licitação nos termos do aft. 24, inciso XXVI, da Lei no
8,666/93.

CAPITULO V

Do Prazo de Duração

Arl,. 7o - O Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité - CPSMB terá prðzo
indeterminado, sendo assegurado, pelos consorciados, o cumprimento das
responsabilidades assumidas em relação aos financiamentos concedidos duranle a
vigência do Consórcio.

CAPITULO VI
Da Sede e Foro

Art. 8o - A sede administrativa do Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité -

CPSMB será no Município de Baturité, sítuada na Rua Francisco Braga Filho no1015,
cujo foro será no mesmo Município.
5 10 - O governo do Ëstado proverá condições estruturais e financeiras iniciais para ð
instalação da sede do Consórcio,
5 20 - Caberá à Assembléia do Consór-cio a decisão acerca da modifi
localização sede do consórcio. 

I
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CAPÍTULO WT
Þa constituição do Consórc io

24/A7/2009

25/05/2009

l{r 19$42

Art. 90 - O Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité - CPSMB é constituído
nos termos da Lei Estädual no L4.457, de f 5 de setembro de 2009 e nas Leis
Municipais abaixo relacionadasr

Aprovação

99s/09 2710512AA9

328/09 II t/06/2009
1395/09 0r107 /2009
899/09 04/0812009

18U09 t8/08/2009
2e/0s/2009

j
I

l

I. _t

rirulo ¡r
Da Estrutura Organizacional do Consórcio

CAPITULO I
Das Instâncias Organizaciona is

Art, 10 - O Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité - CPSMB apresentará as
seguintes inståncias organizaciona is :

I - Nível de Direção Superior:
a) Assembleia Geral;
b) Presidência;
c) Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio;
d) Conselho Flscal.

II - Nível de Direçäo Executiva e Operacional:
a) Diretoria Executiva;
b) Díretoria Ad ministrativo-Financei ra.

CAPÍI'ULO II
Da Assembléia Geral

ArL. 11 - A Assembléia geral será composta por todos os consorciados, rep rese
pelos Prefeitos dos munlclplos integrantes do Consórcio, e por representa

Município Lei no

Aracoiaba

Aratuba

Baturité

157/09

guft.?l.g_._

-crgPrygrgg
"yululsy"*-
Itapiúna 634109

Pacoti L.426/09

Estado, indicados pelo Governadon î-+
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AÌt, 12 - As deliberações da Assembléia do Consórcio serão toma
absoluta dos votos dos consorciados,

pela maioria

Art, 13 - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente a cada três meses, mediante
convocação da Diretoria Ëxecutiva, comr no mÍnimo, dez dias de antecedência,
media nte oficio-circullar e/ou e-mail.

Art. 14 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraorcjinariamente, quando convocada pelc:
Presidente ou por solicitaçõo subscrita da maioria simples dos votos de seus
membros, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas horas), mediante ofício
ci rcu la r.

Aft,15 - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Consórcio, Chefe do
Poder Executivo de um dos Municípios consorciados, eleito pelos membros integrantes
do Consórcio, em escrutínio secreto, por maioria absoluta dos votos de seus
membros, para mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição por apenas uma
recond ução consecutiva.

Art, 16 - Para o funcionamento da Assembléia Geral é exigida a presença de, pelo
menos¿ metade de seus membros,

An. 17 - A representação de votos na Assembléia Geral terá como critério a base
populacional, conforme segue:

I - Municípios até 35.000 habitantes- um voto;

II - Municípios acima de 35,000 habitantes até 75.000 habitantes- dois votos;

III - Municípros acima de 75 até 105,000 habitarrtes- três votos;

IV - Municípios acima de 105.000 habitantes- quatro votos

Ad. 1B - A somå dos votos dos Municípios, respeÍtadas as proporçöes estaþelec¡das rro
mesmo arLigo, equivalerá a 315 (três quintos), cabendo ao consorciaclo Estado clc
Ceará quantidade de votos correspondentes aos 2/S (dois/quintos) restantes,
desprezando-se resultados f'racionÉrios inferiores a 0,5 (zero vírgula cinco) e
arredondando-se, a partir de 0,5 (zero vírgula cinco), o número obtido para o inteiro
subseqüente quando do cálculo dos votos estaduais.

Art 19 - No início de cada reunião da Assembléía Geral, deverá ser lida, discutida e
votada a ata da reunião anterior,

Seção Unica

Das competências da Assembléia Geral

Art. 20 - Compele à Assembleia Geral:

I - Deliberar sobre assuntos relativos a sua finalidade, objetivos e interesses do
Consórcio;
II - Eleger ou destituir o Presidente do Consórcio;
III - Ratificar ou recusar a no
Execut¡va e operacional;

ou destituição dos membros da Diretona

l/
t/
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VI - Homologar as proposições e relatórios da DiretorÍa Execu
V - Homologãr a admissão de novo associado no Consórcio;

Art. 22
ptiblica.

Nr 'f$¡. ¿?
VI - Homologar a retirada e decidir pela exclusão de consorciado;
VII - Deliberar e decidir sobre a instituição e modificação do quadro de pessoal do
Consórcio;
VIII - Deliberar e decidir sobrel
a) os planos de trabalho desenvolvidos pela Diretoria Executiva e Operacional;
b) matéria orçamentária, patrimonial, financeira e a relacionada às operaçoes de
crédito do Consórcio;
c) a fixação, a revisão e o reajuste de taxas, tarifas ê outros preços públicos clo

Consórcio.
IX - Apreciar processos administrativos disciplinares, aplicando as penalidades
cabíveis;
X - Aprovar as alterações do Estatuto;
XI - Aprovar o Regimento Interno do Consórcio, bem como as alterações respectivas;
XII - Aprovar os Contratos de Programa e de Rateio do Consórcio.

510 - As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras sejarn
reconhecidas neste estatuto,

5 20 * Este Estatuto poderá ser alterado mediante proposla do Presidente ou da

Assembf éia Geral, aprovada por dois terços dos votos de seus membros,

5 30- A deliberação sobre dissolução do Consórcio exigirá maioria de 2/3 dos
consorciados e lei autorizativa.

5 40 - A destîtuição do Presidente do Consórcio se dará em função da inobser"vância
dos Principios Conslitucionais e Infraconstitucionais que tratam da Administração
Pública, bem como as Normas deste Estatuto, e se processará na foma regimental.

Art, 21 - Outras disposições sobre o funcionamento e as atribuições da Assembleia
Geral poderão ser consolidadas e completadas por Regimento Interno que a própria
Assembleia Geral venha a adotar.

CAPITULO III
Da Presidência

O Presidente do Consórcio exerce a representação legal da assoctaçêio

Art, 23, A Presidência do Consórcio constitui função não remunerada

Art, 24. A substituição do Presidente do Consórcio, em casos de licenciamento,
impedimento ou destituição, será definida no Regimento Interno.

Seção Única
Þas Competências da Presidência

Aft 25. Compete ao Presidente do Consó
I - representá-lo Judicial e Administrati ente;

E

rj

II - zelar pelo cumprimento do prese uto;
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lll- encamínhar aos poderes e órgäos competentes as solicitações e acompanhar sua
tram itação;
IV - ordenar despesas, firmar convênios, acordos ou contratos, subscrever os
relatórios de gestão do Consórcio e prestar conl-as da gestäio junto aos orgãos de
controle;
V - supervisionar os serviços oferecldos pelo Consórcio, assegurando a eficiência e
eficácia dos mesmos e cumprimento do estabelecido nos contratos de programa e de
rateio firmados;
VI - encaminhar as decisões da Assemþléia Geral para execução pela Direloria
Executiva;
VII - constituir grupo de trabalho, comissões com objetivos especificos e duraçâo
temporária, com participação de integrantes da Diretoria Executiva;
VIII - convidar técnicos de órgäos municipais, estaduais, federais, profissionais
liberais e membros da sociedade civil organizada para participarem dos grupos de
Lrabalhos e/ou com issões;
lX - solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados para desenvolver
atividades no Consórcio;
X - autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros, gerir o patrimÔnro dct

Consórcio, assinar cheques e quaisquer documentos referentes ao Con-sórcio;
XI - convocar Assembléia Geral nos termos deste Estatuto;
XII - executar as deliberações da Assembléia Geral, dando-lhes ampla publicidade;
XIiI- submeter à Assembléia Geral, para aprovaçäo, o quadro do pessoal do
Consórcio, bem como a respectiva tabela remunera[ória e gratificações,

CAPITULO IV
Þa Diretoria

Art, 26. A Þiretoria do Consórcio é o órgão responsável pela gestäo diária das
atividades consorcia is.

Art. 27, Compõem a Diretoria do Consórcio a Diretoria Executiva e ê Diretoria
Ad m i n istrativo-fi na ncei ra,

Seção I
Da Constituição e Atribuições da Diretoria Executiva

Art. 28 - A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela operacionalização das
ações do Consórcio, cabendo-lhe o planejamento, coordenação, controle e execução
das atividades referentes a sua finalidade e objetivos, execução das rotinas
administrativas e desempenho das suas açöes.

Art. 29 - O Diretor Executivo será investido em caráter de lÍvre nomeaçäo e

exoneração, com indicação da Presidência e homologação a cargo da Assembléia Geral
do Consórcio.

Aft. 30 - A Diretoria Executiva possu¡, dentre outras, as seguintes atribuições:

I - planeja¡ executar, controlar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades
consorciadas;
II - propor a estruturação de suas atividadqs, do quadro de pessoal, submetendo å

apreciação da Assembléia Geral; /" \III - divulgar as deliberações da Assemþléiþ Geral, preferencialmente em página
eletrônica do Consórcio nã Internet; 1,. I ,., ,tt
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IV - elaborar mensalmerrte relatório das aLividades e anualmente o relatorio de
gestÊio, bem como prestação de contas a ser apresentada à Assembléia Geral;
V - preparar as reuniões r:rdinárias e extraordinårias do Consórcio, a divulgação das
atas de reuniões e outros documentos relevantes;
VI - assegurar o cumprimento das suas funções e finalidades junto ao Consórcio.

Seção II
Da Constituição e Atribuições da Diretoria Administrativo-Financeira

Art.31 - A Diretoria Administrativo-Financeira é o orgäo responsável pel.r
administração dos recursos materiais, humanos e financeiros do Consórcio.

Art, 32 - O Diretor Administratlvo-Financeiro será investido em caráter cie livre
nomeação e exoneração, com indicação da Presidência e honrologação a cargo da
Assembléia Geral do Consórcio

Aft. 33 - Compete ao Diretor Administrativo Financeiro:

I - preparar à Diretoria Executiva proposta de plano plurianual de investinrentos e do
orçamento anual do Consórcio,
II - praticar todos os atos necessários à execução do orçamento, enr conjunto com o
Diretor Executivo. Geral, dentre os quais:
à) promover o lançamento das receitas, inclusive as de taxas, de tarifas e de outrori
preços públicos;
b) emìtir as notas de empenho de despesa;
III - exercera gestão patrimonial, em conjunto com a Diretoria Executiva;
IV - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo Consórcio,
providenciando a sua adequada guarda e arquivo;
V * praticar atos relativos à área de recursos humanos, administração de pessoal,
cumprindo, e se responsabilizando pelos preceitos do regime jurídico de direito pútbliccr

e da legislação trabalhista;
VI - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, qr,rando essa
providência for prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Público ou nesle Ëstatuto,
respondendo civil, administrativa e criminalmente pela omissão dessa providência.

CAPÍTULO V
Do Conselho Fiscal

Art, 34 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizadoç constituício por representante de
cada um dos entes consorciados, que os indicará fivremente, sendo tal ato apreciado e
homologado pela Assembléia Geral do Consórcio.

Aft,35 - Os membros do Conselho Fiscal serão renovados bienalmente pelos
respectivos entes consorciados.

Art, 36 - Os membros do Conselho Fiscal definirão as competências e funções da sua
Presidência e o seu Regimento Interno.

An. 37 - O Conselho Fiscal, através de seu Presidenter e por decisão da maioria de
seus integrantes, poderá provocar a Presidência do Consórcio para fins de adoção das
devidas providências quando forem verific¡das
contábil, nos atos de gestão financeira oulpptri
inobservância de normas legais, estatutáriasþu lreg
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Seçåo Única
Das competências do Conselho

Art. 38 - Compete ao Conselho Fiscal:
I - Acompanhar e fiscalizar permänentemente:
a) a contabilidade do Consórcio;
b) as operações econômicas ou linanceiras da entrdade.
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II - Exercer o controle de gestão e de finalidade do Corrsórcio, bern corno sobre ô
plano de ação, proposta orçamentária, balanços e relatóríos de contas em gerai,
submetidos à Assembléia Geral;
III - Emilir parecer sobre proposta de alteração do presente Estatu[o, no que pertine à

matéria contábil, financeira, patrimonial e orçamentária.
IV - Eleger seu corpo diretivo, nos termos do seu Regimento Interno;
V - Indicar representante para participar de reuniões da Assembléia Geral, quando
convidado;
VI - Propor planos e programas de acordo com o escopo do Consórcio, assim como
sugerir melhores formas de funcionamento do Consórcio;
ViI - Ëmitir pareceres quando da prestação de contas dos contratos de ratÊio,
contratos de programas, contratos de gestão e termos de parceria firmados pelo
Consórcio.

CAPITULO III

Þo Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio

Art 39 - O Conselho Consultivo de Apoio a Gestão clo Consórcio terá caráter
permanente vinculado a Assembléia Geral, constituindo-se pelos Secret¿årios
Municipais de Saúde dos entes consorciados e pela Coordenadora da 4a

Coordenadoria Regional de 5aúde de Baturité,

Art.40 - As atribuições, composição e funcionamento deste Conselho seräo definidas
através de regimento interno.

Art, 41 - A Assembléia Geral poderá homologar a criação de outros Conselhos e/ou
Comissões, que serão definidas e normati:fias em regimento interno,
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Art 42. As atividades do Consórcio poderão ser executadas por profissionars com
vínculo público, cedidos pelos entes Consorciados em função das especificidades
requeridas, pelos empregados pertencentes ao quadro do Consórcio, e pessoal

contratado por tempo determinado.

Art, 43 Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os contratados
para os empregos públicos, funções comissionadas e de direção previstos neste
instrumento, ou os servidores que a ele tenham sido cedidos,

Parágrafo único, A atividade de Presidente, de membro do Conselho Fiscal e Conselho
Consultivo e Comissões, bem como a participação dos representantes dos entes
consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio não será
remL¡nerada, sendo considerado serviço público relevante,

Capitulo I

Dos Empregos Públicos

Seção I
Do Regime Jurídico

Art.44. Os empregados do Consórcio são regidos pela Consolidação cJas Leis dcr

Trabalho - CLT,

Seção II
Do regulamento de pessoal

Art. 45. O regulamento de pessoal do Consórcio, aprovado por resolução da
Assembleia Geral, deliberará sobre a descrição das funções, lotação e jornada de
trabalho dos empregos públicos, bem como sobre o regime disciplinar.

Seção III
Da jornada de trabalho

Ar1. 46. A jornada de trabalho é a definìda no Anexo I deste Estatuto, podendo ser
alterada de acordo com a Conveniência e Oportunidade do Consórcio, obedecendo a

legislação pertinente da categoria profissional, em ato motivado e em consonârrcia
com o Interesse Público.

CAPITULO II

Do quadro de pessoal do Consórcio

Aft. 47. Ficam definidos no quadro de pe;soal do Consórcio 131 (cento e tnnta e um)
empregos públicos descritos no anexo II deste instrumento, para serem ral-if icacios

I

por lei e providos por Concurso Público 
Att

5 1o. A remuneração dos ernpregos pú{li(os é a definida rìo anexo II deste
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instrumento, Þermitidä ã Diretoria Exêcutivä, atendid0 0 Õrçåmen[0 anual, à

concessão de reajustes e a revisão anual de remuneração, inclusive para a adequar acr

piso profissional,

5 20. Os empregos previstos no caput deste artigo serão preenchidos de acordo corrì
a possibilidade finance¡ra e necessidades do Consórcio, não implicando a sua criação a

obrigatoriedade de imediato preenchimento das vagas,

Art.48. Ficam definidos os êmpregos públicos em comissão de Diretor Executivo,
Diretor Administrativo/Financeiro, Procurador Jurídico e Assessor Técnico do Consórcio
descritos no anexo I, deste instrumento.

510. Os indicados parä os empregos públicos em comissão de Diretor Executivo,
Diretor Administrativo /Financeiro, Procurador Jurídico e Assessor Técnico serão
regidos pelo regime Celetista,

5 2o. Os empregos públicos em comissão de Diretor Executivo, Diretor Admrnrstrativo/
Financeiro, Procurador Jurídico e Assessor Técnico do Consórcio estarão sob regime de
dedicação exclusiva,

5 30. O Diretor Executivo, Diretor Administratìvo/Financeiro, Procurador Juridico e

Assessor Técnico do Consórcio serão indicados pelo Presidenle corn aprovaçäo da
Assembleia Geral, sendo observado para os empregos públicos errì conrissão
respectivas experiêncla comprovada em Gestão e/ou 5aúde Pública e formação
profissional de nível superior, e poderão ser destituídos da mesma forma que foram
admitidos,

5 40. Outras atribuições, direitos, e deveres da Diretoria Executiva do Consórcio
poderão ser definidas no regimento interno e Regulamento de Pessoal.

5 50, A remuneração dos empregos públicos em comissão é a definida no anexo I
deste instrumento,

5 60. A Diretoria Executiva será contratada nos moldes estabelecidos conforme Anexo
I deste Êstatuto.

Art. 49. Ficam definidas os empregos públicos em comissão de Diretor Geral, Dlretor
Administrativo Financeiro do Centro Especializado de Odontologia Regional * CEO-R e
Diretor Geral, Diretor Administrativo Financeiro e Diretor Assis[encial da Policlínica I],
cuja contratação se dará após homologação, por parte do Consórcio, da seleçäo
pública prevista no Decreto Estadual no 29, 599, publicada no DOE de 09 de janeiro
de 2009,

510. A remuneräção dos empregos públlcos em comissão é a definida em anexo I
deste instrumento,

CAPITULO III
Þa cessão de servidores

Art. 50 - Os entes consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder
servidores, na forma e condíções da legislação de cada urî, realizando-se a

compensação de créditos pela cessão de servrdgfes com ônus de acordo com critérios
estabelecidos no Regimento do Consórcìo, ob$ervado o disposto nos respectivos

i'.
\rlil'

Contratos de Programa e/ou Rateio
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ho originário,

podendo ser concedidos adicionais ou gratificaçöes de acordo com ð função exercÌda,
competência e carga horária definidos em Regimento do Consórcio,

Art. 52 - O servidor cedido ao Consórcio Público permanece, parã todos os efeitos,
vinculado ao seu regime laboral originário, celetísta ou estatutá rio, não se
estabelecendo vfnculo funcional ou trabalhista com o Consórcio.

CAPÍTULO IV

Þa Admissão

Ari 53, O Consórcio terá os seus empregados contratacjos nos termos previstos pelo $

2o, da ART.64, da Lei Ordinária, 11.107, de 06 de abril de 2005.

Art, 54. Os empregos do Consércio serão providos mediante contratação celebrada
após concurso público de provas ou de provas e tÍtulos,

5 to, Os ediLais de concurso público, após aprovados pela Diretoria Executiva, deverão
ser subscritos pelo Presidente do Consórcio,
5 2o. Por meio de ofício, cópia do edital será entregue a todos os entes consorciadc¡s,
5 30, O edital, em sua íntegra, será publicado em sítio que o Consórcio manterá n¿t

internet, bem como, na forma de extrato, será publicado na imprensa oficial.
5 40^ O período de inscrição de candidatos ao concurso não poderá ser inferior a 20
(vinte) dias.
5 5o, Salvo se legislação federal dispuser em contrário, nos 1O (dez) primeiros dias
que decorr€rem da publicação do extrato, poderão ser apresentadas impugnações ao
edital, as quais deverão ser decididas em 5 (cinco) dias. A íntegra da irnpugnação e de
sua decisão serão publicadas no sítio que o Consórcio mantiver na inlernet.

Seção I

Da dispensa

Art. 55. A dispensa de empregados públicos dependerá de autorização da Diretoria
Executiva e aprovado em Assembléia,

Seção II
Da proibição de cessão

Art. 56. Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, inclusive para os Entes
consorciados, permitido o afastamento não remunerado, para que o servidor do
Consórcio exerça cargo em Comissão nos termos do que prever o regulamenlo de
pessoal

Capítulo v

Þas Contrataçóes Temporárias

Art, 57, As contratações temporárias, a serem executadas de conformidade corn o
Inciso IX do Art. 37 da Constitulção Federal, para atender a necessicjade temporária
de excepcional interesse público, serão estabelec as nas seguintes formas

S ciosas, férias, licença remu¡nerada

b

'. ì

!

i- nos casos de vacåncia ocasionados por
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de qualquer nêtureza, afastamento do trabalho por motivo de doença, morte, pedido
de demissão ou demissão por justa causa, estipulado o limite máximo de um ano;
II- para os empregos que näo haja pessoas habilitadas e ou concursadas,
ilI- Poderá haver recontratação, por igual período, para os empregos em que não haja
pessoas habilitadas e ou concursadas.
IV- nos casos de aumento incomum de dernanda cjo:; serviços, devidarnente
justificado e por decisão da Assembléia Geral;
V- nos casos de calamidade pública, estado de emergência e nas ocorrèncias de
epidemias, devidamente registradas e homologadas, conforme o evenlo;
VI- nos casos de iminente perigo de supressão dos serviços ocasiorrado por
paralisação ou greve de empregados declarada ilegal;
VII- nos casos de execução de serviço por profissional de notória especializ-açäo.

Parágrafo Único. O Consórcio regulamentará, por Resolução, as contrataçoes
previstas neste Artigo,

Art" 58. As contratações temporárias serão realizadas mediante processo seletivo
público simplificado, que consistirá de prova objetiva, circunscritos à titulação
acadêmica e à experiência profissional relacionadas com a função a ser exercida no
Consórcio, previamente estabelecidos no edital.

5 10. Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego público
estabelecido no Anexo Ii desle estatuto.

5 20. O remuneração do pessoal contratado temporariamente será a rnesrn¿r fixaclo
para o emprego definido no Anexo II deste Estatuto,

r'.ri;ffi;'
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Art.59. As
Celetista.

contratações temporárias serão submetidas especificamente ao reginte

Art.60. Ficam os contratados por tempo determinado vinculados ao Regime Geral de
Previdência Social.

Art, 61, O pessoal contratado por prazo determinado não poderá

I - receber atribuições, funções ou encargos nâo previstos no respectivo contrato;

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituiçåo, para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

Art. 62, Somente admitir-se-á contrataçäo por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público na inrplantação do Consórcio
Público e preenchimento de emprego público estabelecido no Anexo II , até a

contrataçäo por meio de concurso público no prazo permitido por l""ei cc¡nforme o

disposto neste Estatuto.
Art 63, A contratação por tempo determinado poderá abranger as seguintes
categorias profissiona is :

I - Médico: Clínica Cirúrgica, Clínica Médica, Gastroentelogia, Urologia, Oftalnrologia,
Otorinolaringologia, Ginecologia/Obstetrícia, Mastologia, Cardiologia, Anestesiologia,
Endocrinologia, Neurologia, Endoscopia Digestiva, Ortopedia, Radiologia e

Diagnóstico por Imagem e Angiologia;
II - Asslstente Social, Enfermeiro, Farm
Nutricionista, Odontólogo, Biólogo, Psicólogo

Fisioterapeuta, Fonaudiólogo,af,Qutico,
é Terapeu
\l
'l"l
ii

ta Ocupacional;
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III -Atividades Auxiliares de Saúde: Auxiliar de Enfermagem, xiliar de Patologia
ClÍnica, Citotécnico, Técnico de Enfermagem, Técnico de Patologia Clínica e Técnico de
Radiologia e Técnico de Laboratório.

Parágrafo Ún¡co. Poderão ser incluídas novas categorias profissionais desde que
aprovada pela Assembleia Geral e fundamentada näs necessidadesdo Consórcio,

Seção I

Þa condição de validade e do prazo máximo de contratação

Art,64. As contratações temporárias terão prazo de até 12 (doze) mesesr podendo
haver renovações desde que o período total da contratação não ultrapasse o período
de 24 (vlnte e quatro) meses.

Aft,65. O contrato firmado com o contratado por prazo determinado extinguir-se-á,
sem direito a indenizaçöes:
I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado;

III - pela extinção do Consórcio'

a) A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será conrunicada com a

antecedência mínima de trinta dias.

b) A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente
de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de
indenização correspondente å metade do que lhe caberia referente ao resLante do
contra[o.

Parágrafo Único, É nula e proibida a renovação de prazo de contratação ternporária
sem que seja publicada edital de urso para o provimento do emprego público,

:" ,.1.
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Dos contratos, acordos e parcerias

capirulo r
Dos contratos de gestão e termos de parceria

Art. 66 - O Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité - CPSMB, poderá firmar
contrato de gestão obedecendo, no que coubet os termos da Lei 9.649/1.998, e

celebrar Lermo de parceria, na forma da Lei no 9,790/t999, ficando a carqo cJa

Diretoria a elaboração dos mesmos, submetidos à apreciação da Assembléia Ceral,
especialrlente convocada para tal finalidade, Tanto o contrato de gestão corTìo o termo
de parceria, será considerado aprovado mendrante voto favorável da maioria absoluta
dos consorciados.

Art. 67 * Para a consecução dos atos definidos no dispositivo anterior, o Consórcio
observará as normas de Direito Público no que concerne à realização de licitação e
celebração de contratos, principalmente o disposto nos arts. 23,24,26 e 112 da Ler

Federal np 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo de outras normas.lurídicas
aplicáveis.

CAPITULO II
Do Contrato de Rateio

Art, 68 - Os entes consorciados somente flntregarão recursos financeiros ðo consórcio
público mediante contrato de rateio.

Art. 69 - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, conr
observåncia da legislação orçamentária e financeira do ente consorciado contratante e

depende da previsäo de recursos orçamentários que suportem o pðgênlenlo das
obriga ções contratadas.

Art. 70 - Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art,
10, inciso XV da I ei no 8.429, de 2 de junho de 1492, celebrar contrato de rateio sem
suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades previstas
em Lei,

Art, 71 - As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter dísposição tendente a

afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo
ou pela sociedade civil de qualquer dos entes da Federação consorciados.

Art, 72 - A eventual impossibilidade do ente consorciado cumprir obrigaçâo
orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o Consórcio
Público de Saúde do Maciço de Baturité - CPSMB a adotar medidas para adaptar a

execução orçamentária e financeira aos novos limites,

Art. 73 - Em conformidade com o art, L67,|V, da Constituiçäo Federal, deveriå ser
observada a vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às

necessidades do Consórcio, na forma esiá\elecida nos Contratos de Programa e/ou
Rateio, admiticla a retenção das referidasireCeitas para satisfazer a vinculação prevista
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II - Dar suporte de meios complementares de diagnóstico e terapia
imagem) para as especialidades contratadas, assegurando
m icrorreg iona l,
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CAPÍTULO ITT

Do Contrato de Programa

Arl 74 - O contrcto de programa será formalizado para fins de constituição e

regulação das obrigações que um ente da Federação, inclusive sua administração
indireta, tenha para com outro ente da Federaçã0, ou para com o Consórcio Público,
no âmbito da gestão associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à

continuidade dos serviços transferidos, observados os segLrintes critérios:

I Prestar atendimento ambulatorial de média cornplexidade progranracio para ¿r

população residente dos municípios consorciados, nas especialidades contratadas, em
dias e horários previamente definidos, com escala dos profissionais publicada err cada
Unidade de Saúde,

$$.1 3

(laboratório e

resolubilidade

lll - Assegurar assistência farmacêutica que dê suporte mínimo ao processo de
tratamento e recuperäção da saúde,

IV - Assegurar a contra-referência para o Programa Saúde da Família - PSF dos
Municípios de origem do pacierrte, com laudos e prescrição claramente escritos e
resumo de alta assinado por especialisLa,

V - Manter prontuários atualizados e detalhados do paciente por cinco anos, no
nrínimo,

VI - Alimentar os Sistemas de Informação em Sarlde Nacionais e, em particulaç o
Sistema de Agravos Notificáveis (SINAN) e Sistema cJe Informação Ambulatorial (SIA)

VII - Estabelecer fluxo de relerência para Unidade de 5aúde de maior cotnplexidade,
assegurando a equidade veftical.

Parágrafo Único - no caso de a gestão associada envolver também a prestação de
serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federaçäo consorciados, este
deverá obedecer o previsto nos incisos anteriores,

CAPITULO IV
Das Licitações Comparti lhadas

Art, 75 - O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DO MACIçO DE BATURITE * CPSMB/Cl:
poderá realizar licitação cujo edital preveja contralos a serem celebrados pela

ios consorciados, nos termos do 6 l.o dg

f',
'.!l'r'r.,,

t 
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administração direta ou indireta dos mun
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TÍTULO V

I - O ente interessado deverá apresentar pedido formal
representante legal à Presidência do Consórcio, para análise
Assembléia Geral .

fulícrcfilmadn

195¿2

SEL,I

da

ilr
Da admissão, retirada e exclusão no Conåórô¡o

CAPITULO I
Da admissão no Consórcio

Art 76 - É facultada a admissão de Município ao Consórcio Público de SaúcJe cio

Maciço de Baturité - CPSMB a qualquer tempo, desde que atendidas as condições
estabelecidas neste Estätuto e, especificamente, o seguinte:

assinado por
e aprovação

Ii- O ente interessado deverá dispor de Lei autorizativa, dotação orçamentárra
específica ou créditos adicionais suficientes para assumir as despesas fixadas enr
contrato de programa e/ou rateío,

iII- O ente recém consorciado deve submeter-se a critérios técnicos para cálculo do
valor dos custos a serem rateados, bem como reajustes e revisão.

Arl.77 - A efetivação no consórcio público poderá se dar por reserva, subscrito ir
protocolo de intenções pelo Poder Execut¡vo, apos ratificação do Poder Legisla[ivo do:;
respectivos nrunicípios interessados, observado o 52o do art. 5o da Lei 11.107, de 06
de abril de 2005,

CAPITULO ÏI
Þa retirada e da exclusão do consorciado

Art, 78 - A retirada do ente da Federação do Consórcio Público dependerá de atc
formal de seu representante a ser comunicado à Assembléia Geral,

Art, 79 - Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira
somente serão revertidos ou retrocedidos no cãso r1e expressa previsão no contratcr
de consórcio público ou no instrumento de transferência ou de alienação.

Art, B0 - A retirada ou a exclusão do consorclado não prejudicará as obriçações já
constituídas pelo mesmo, inclusive os contratos de programa, cuja extinção
dependerÉ do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas,

Art, B1 - Poderá a Assembléia Geral acolher pedido de exclusão de qualquer dc.¡s

consorciados.

Art. B2 - Serão excluídos do quadro social, ouvido a Assembléia Geral, os
consorcrados que tenham deixado de inr:luiç no orçamento da despesa, a dotaçäo
devida ao Consórcio, ou, se incluída, deixar de cumprir as obrigaçöes estabelecidas rro

contrato de repasse, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos,
assegurada a ampla defesa nos termos do Regimento Interno.

responsabilidade do ente consorciado
ento Interno do Consórcio.

ô.,, .' hU t i\

Art. 83 * O procedimento destinados . uourlÀ
com vistas a sua exclusão será definido no l"n'in
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Do regime contáb¡l e financeiro do Consórcio e da publicidade dos atos

Art. 84 - A execução das receitas e das despesas do consórcio obedecerá às normas
de direito financeiro apllcáveis às entidades priblicas.

Art, B5 - O Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité - CPSMB estará sujeito à
f iscalieação contábil, orçamentária, operacional e patrimonial pelo Tribunal
competentente para apreciar as contas do chefe do Poder Executivo responsável pela
Presidência do Consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade
das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do conLrole externo
a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os consorciacJos vierem a

celebrar com o consórcio.

CAPITULO I
Þa prestação de contas

Aft. 86 - O Consórcio deverá prestar contas dos recursos e bens de origern pública
recebidos, e dar publicidade no encerramento do exercício fiscal, por meio de relatório
de atividades e demonstrações financeiras que poderão ser fiscalizados pelos órgãos
de controle competentes.

CAPITULO II

Þa publicidade

Art. 87 - O Consórcio obedecerá ao princípio da publicidade, tornando públicas as
decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, frnanceira c¡u

contratual, inclusive, as que digam respeito.ì admissõo de pessoal, bem como
permitindo a disponibilização na internet e o acesso das atas das reuniões e os
documentos produzidos, salvo, nos termos
e motivada decisão.

lei, os considerados sigilosos por prévia
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rÍruto vrr
Das vedações e responsabilidades

CAPÍTULO T

Das vedações

f$5¿; ?

Ârt. BB - Ë vedado ao Consórcio Público ou a seus membros

I - Estabelecer cláusula clo contrato de consórcio que preveja deterr¡inadas
contribuições fi¡anceiras ou econômicas de ente da Federação ao consÓrcio público,

salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as

[ransferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada cJe

serviços públicos.

II - Submeter à gestão associada, por intermédio do Consórcio Público, serviços que

demandem o pagamento de preço público ou tarifa.

Art. 89 - Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de

movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito
financeiro, o ente consorciado, mediante notificaçâo escrita, deverá informá-la ao

Consórcio, âpontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a

garantir a contribuição prevista no contrato de rateio.

CAPITULO II

Da responsabilidade do Consórcio e da responsabilidade subsidiária do ente
consorciado

Art,90 - O Consórcio Púbfico responde diretamente pelas ações e omissöes que

cometer em função de suas obrigações, observado o regime jurídico de direito público"

Art,91 - Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do

consórcio público e, os dirigentes, respondem Þqssoalmente pelas obrígações por eles
contraídas caso pratiquem atos em desconÇr]ridade com a lei, os estatutos ou

decisão da assembléia geral. I I\i
, {.., ' i..,i " ''.;'
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rÍrulo v¡¡r
Da extinçåo do Consórcio Público

Aft,92 - A extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela

unanimidade da Assembléia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes

consorciados.

g1o - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de

ðerviços públicos serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços, respeitados

os casos em que a propriedade bens não tenha sido transferida para o Consórcio
Público.

52o - Até que haja decisão que indique os respon
consorciados responderão solid a riamente pe o
o direito
obrigação

de regresso em face dos entes

sáveis por cada obrigação, os entes
brigações remanescentes, gara ntido
ciados ou dos que deram causa à

/1t\
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TÍTULO IX

Disposições Gerais e Transitórias

Art" 93 - Os casos omissos do presente estatuto serão decididos pelo Presidente do
Consórcio, com necessária ratificação da Assembléia Geral.

ArL,94 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua averbação no cartório
de registro de pessoas jurídícas, revogadas as disposições em contrário,

Art. 95 - Fica mantido o Foro do Município sede do Consórcio, para dirimir eventuais
controvérsias no Contrato e neste Estatuto,

Art. 96 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser
publicado no D,O,E e n mp rensa Oficial dos demais entes consorciados.
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QUAÞRO GEN.AL DE EMPREGOS PÜBLICOS ÉM COMISSÃO
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SALÅRIO

6.931,80

,flo936.

(ii I\\:þ

OARGA
HoRARIA

PROVIMENTO REOUISITOS DE PROVIMENTO oT0ËEMPREGO PUELICO EM
coMrssÃo

40Direto¡ Ëxecr¡tivo Em Cornfssåo Curso $uperlor ComÞlsto

40 3.500,0c)Dlretor Admf nlBtrdtivo
Ëtnancolro

Em Comlssão Cu160 Suporlor Completo I

40 2.55S,50€m Conrissåo Cur8o Superior ComplBto e
regl$lro na oAB

1Procurador Jurldlco

1,ti58,50Em Comissåo Curso SuÞerlor completo 1 40AsÈBÈÊor Técnioo

5.892,03Aprovaçåo constante da
l'lomologaçào da selcçáo públíca

inslitulda no Decreto Esladual no

29. 5æ, publlcada no DOE de 09
de janoiro de 2009.

40D¡rotor Geral - CEO-R Em Comissáo

5.008,23Erfi CÕmissåo0¡relor Adminîstralivo
Fina nceiro-CEO-R

Aprovaçåo conðtanlo da
Homologàçäo da 6eleçãô públlca
insl¡tu¡da no Decreto Estáduäl no

29. 599, publlcada ro DOF. de 09
de janeÍro de 2009.

40

40Diretor Geral -
por-rcLiNlcR

Em Comiseåo Aprovaçåo consûante da
l'lomologaçåo da seleçåo pública
ìnstituida no Decreto Esladual no

29. 590, publicada no DoÊ de 09
de jãneiro do 2009,

1 40Diretor AdmlnlEtrativo
Financeiro'PoLlctitllC¡

Em ComìsÊào Aprovação constanle da

Homologaçåo då seleçâo públìcå

instituida no Decreto Estädual no

29. 599, publlcada no DOE d€ 09
de janeko de 2009.

1 40

5.892,03

5.89?.03Diretor Assìãtèrìcial-
POLICLINICA

Em Comlssåô AprovÊçðo constante dâ

Homologaçåo da seleçåo pública
inetitulda no Oecreto Esl¿dual no

29.5'æ, publìorda no DOE de 09
dejåneiro do 200Fì
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CARGA SALÁRIO
I.IORARIA (R$)

1.446,S0
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ANEXO II

REOUISITOS EXIGIDOS PARA
CONTRATAçÅO

Curso Superior complsto em qualqur-,r
atea

Curso superior completo na área de
lnfo¡mática

FOR¡íA OË
PROVIMENTO

1.692.52 Conourso Pd¡bliccr

1 .971.86 Concurso Públco

1 952.90 Concrrrst: Públr:o

1.430,5U Concurs0 Pùþlico

1.485,90 Corìc!rso PúblicL,

Concurgo Frtltlico

Concurso Pr'rbl¡co

C<¡trourso PuÞltcr>Psicólogo

Cirurgiáo-Dentista

Analista dê
Suporte em
ïecnologia da
lnlormaçào

Analista de
Supo¡tc em
Tecnologia da
lnformaçåo

Cnnct¡rsç Públióo i

Concurso Ptiblico

l'\..i
i,i
t/

F"MPREGO
Pl.JBt..tco

FrJNçÃo OTÞË

AsÊiBtonte Socläl Assfslenle Social û

Ënlerrlei¡o Enfermeiro

n-armacêutico Famacèutio0 Curso superior em farmåcìâ com
reOirtro nâ lnÊtitr.çåo profissionäl
competente.

Graduaçåo em Serviço Soclal;
RegÍsho ou protocolo de
registro(dentro do prazo de validade)
na lnÊtltução protisslonãl
competente.

Gräcluaçåo em Enfernragem, Registrc)
ou protocolo de rcgislro(dentrö do
prazo de
validade) na lnstitução profissional
competenfe.

1

3

1

40

40

Ëis¡oterapeuta Fisloterapeuta Grâduaçåo em Fisioterapia, ReEistrcr
ou protocolo do reg¡6tro(dentro dô
Þrazo de
validade) na lnstf tuçåo profissional
competenle.

1 40

FÒnoaudiólogo Fonoaudiólogo Gradua$o em Fonoaudìologia,
RogiÊtro ou prolocolo de
reglstro(dentro do pr-azo de
validade) na ln6tltuçåo protissional
competente.

1 4þ

Mèdìco Médico GraduÊçåo em mediclna, Reg¡6tro no
órgäo profissional competente é CRM
ativo.

29 20 3.003,00

Nutr¡cionista Nutric¡on¡ste Graduaçåo em Nulr¡çáo. registro ou
protocolo do regìstro(dontro do prazo
de validade) na lnst¡tuçåô profissional
competente.

1 40

Ps¡côlogo Graduaçáo em p6lcologia, regislro ou
protocolo do regislro(dentro do prazo
de välidade) na lnst¡tuçáÒ profissional
conlpetente.

1 717,A8

1 ,747.A8

Cirurgiâo"
Denticta

Curso superior em odontolog¡a Èonr
roglstro no CRO.

22

ñ

IU 1.755,00

Cirurg¡áo-Dentlsta Clrurgláo-
Dontlsta

Curso superior em odontologla cvnr
regl6tro no CRO

11 40 3.510,00

Tcrapeuta
Ocupacíonal

Terapeuta
Ocupacionál

Graduaçào em Terapia Ocupacionaf,
Regisho ou protocolo de
rêgistfo(dêntro do prazo de validade)
na lnÊtituçåo prof lssional r :ompatente.

1 40 1.747,08

Conctrtso Ptiblico

Concursô Públicù

NIVEL supERtoR - sERVtçós TÉcNtcôs ËspËctALtzADos

EMPREGO
PÜ8LICO

FUNçAO REAUISITOS EXIGIDOS PARA
coNrRArAçÃo

OTÞË CARGA
HORARIA

SALÁRIO FORMA DK,

PROVIMËN1'O

Engcnhêlto
Clf nico

1 & 2.700,00Graduaçåo em Engenharla Clinica ou
Cu¡aó superfor 0om especializaçào
êm Engenharíe Clin¡ca e tegi6tro no
con6elho competento,

Engenheiro Cllnico

Ouv¡dor Ouvidor 4A

40 2.600,00
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REQUISITOS EXIGIDOS PARA
coNTRATAçAo

Enêino Mêdio Completo, Cur6o
especifico de AuxiÌiar de Saúde Bucal
e regl6trc ou protocolo de registro
(denlro do prazo dc validadc) na
lnsl¡trçåo profissronal compelerìte

Ensino lvlédio cornpletc. ,'..Jrso tocnrcô
na aÌeà e regrstro ou protocojo dù
regietro (dentro do prazo de validade)
na lnstttução profissional competente

En6ino Médio completo

6

.. ... i.-.- ..-..-.-..-...-.......1....

.{n l

40

CARGA
HORARIA

465,00 Concurso Pi¡blico

6Éi0.43 I Concurso PuDlico

2 40 465,00

Ensino mèdio cornpleto, Curso de
tècnico em enfermagem c registro ou
pfótocolo de reglstro(dentro do pråzo
de validade) na lnstituçåo profissional
competênte.

Ensino mödio comÞlelo

Eneino Médio Completo e curso
técn¡co nã área.

Ensino Médlo Cornpleto, cur6o técnico
nå árca e reglstro ou protocolo dc
registro (dentro do prazo de validade)
na lnst¡tuçáo profissional competente.

Ens¡no mèd¡o completo, Curso de
técnico em Râdiologia e registro uL;

Þtolocolo de regislro (denlro do prazo
de validade) na lnstituçàÕ Þfofrssionål
competente.

NivEL MÉDto/pRoFtssroNALtzANTE * sERVtços op ERActoNAts ADMt NtsrRATtvos

EMPREGO oï [][:

'.)

18 40

Þ

ÇoncL¡tso Públrco j

40 1.417.O0 Corrcrrrsô Priblrcô

660,43

40 060,43

857,23 Concurso Público

- ----*- "-- -" -, I

b

Técnico em
R'¿diologiå

N|VEL Ä.UXILIAR. APoIo oPERAcIoNAL ADMINISTRATIVo

Molorista

Vigia Ensino fundamental con.[ lelo,

SAI.ARIC)

594,37

792.5n CôncL¡rsô Priblioo I

1.0'¿4,67 Cc¡rx:urso Pr!blico

FORMA DE
PROVIMEN-I'O

44 Concurso Púbfico

Concurso Purbf¡ccr

!Ýr 465,00 Concurso Publico i

44

IJ
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I

,!
\l

,i

i

p. Uuhilü ;.nor

EMPREGO
PÙBtICO

FUNçÁO OTCJË CARGA
HORARIA

SALARIO FORMA DE
PRÖVlfÿf ENI'O

Awiliar em Saùde
Eucal

Ar.rxiliar de
Laboratório

AuxÍl¡ãr êm
Sa[¡de tsucãl

Auxifiar de
La boratório

Auyiflar dc
Prót¿ee Dcntal

TècnicÕ êm
Enfermagern

660.4:

Ar.x¡liar de Pfólcsc
Dental

Técnico om
[:nf ennagem

Tccrìtco cm
Próteso Dêntal

Técnìco em
Prótese Denlal

Técnico cm Gesso ïécnico cm
GéBgó

AÕ

Tècnlco em
Saùde Bucal

'Iècñico om Saùde
Buôel

Técnrco cnl
Rädiol0gia

FUNÇÃO RFQUISITOS EXIGIDOS PARA
coNrRArAçÃo

Auxiliar de
Escritório

Au{iliar de
Escritório

Ensino Mêdio Completo tt 40

Ar¡xiliar
Administrativo

Auxiliar
Administretivo

Ënsino Médio Complsto e curso em
informåtica ( intomet,apl¡cativos:
word, ercell, pow6r po¡nt ou similar)

5 ,{o

Tétnico errì
SuÞóne de
Tecnologia da
lnformaçào

Ttsnic0 etfl
Suporte de
Tecnologia da
lnformäçäo

Ensirp Médlc, Cornpleto e cutso
técnico em lnlo¡mática.

) 40

Et\'lPREcO FUNÇÃO REQUISITOS EXIGIDOS PARA
CONTRATAçÄO

OTDË CARGA
HORARIA

SALÁRIO

Auxiliar de
Serviços Gerã¡s

Zeladot I

Motorista

Ensino fundamental conìpleto

Ensino fundamental concluido e
Carteira Nacionaf de HatJil¡teçáo "D"

465,00

465.00

Vigia

r¡ôB I lrìo 2134[t .,'.rtl


